
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa individual de
Responsabilidade Limitada:

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 82984999215, nacionalidade brasileira, natural de Belém - PA, solteiro(a),
nascido(a) em 04/10/1984, EMPRESARIA, Carteira De Identidade 4405552 SSP-PA,
residente e domiciliado na(o) RUA T 12, n® 1, LOTE 01 CASA 01, SANTA FÉ, Palmas-
TO, CEP 77064020.

Resolve constituir uma Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código
Civil - lei n® 10.406/2002-, acrescidos pela Lei n® 12.441, de 11 de julho de 2011,
mediante as condições é cláusulas seguintes: ●V,

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial MIL
CONSTRUTORA EIRELI e terá sede na RUA ANITA PIRES, 19, CENTRO, Lajeado,
TO, CEP 77645000 e usará a expressão MIL CONSTRUTORA como nome fantasia
podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto: Edificações; Demolição de
edifícios Preparação de canteiros e limpeza de terrenos Fundações destinadas à
construção civil; Locação de máquinas de terraplanagem com operador Construção de
obras viárias Construção de obras de arte especiais; Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas Montagem de estruturas metálicas; Construção de estações e redes
de distribuição de energia elétrica; Construção 'ée estações ‘ e redes de
telecomunicações Construção de obras de prevenção  e recuperação do rneio ambiente
Instalação e manutenção elétrica refrigeração; instalações hidráulicas, sanitárias e de
gás; Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio; Obras de alvenaria; Serviço
de reboco; Impermeabilização em obras de engenharia civil Serviços de pintura em
edificações Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e para demolição
sem operador; Locação de andaimes Locação de veículos com motorista Locação de
Automóveis sem motorista Serviços de limpeza e conservação em Imóveis Serviços de
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limpeza e conservação de ruas Fabricação de estruturas pré~moidados de concreto

armado, em serie e sob encomenda Fabricação de artefatos de cimento para uso na

construção Fabricação de casas de pré-moldados de concreto Fabricação de casas de

madeira pré-fabricadas Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais Fabricação de artigos de carpintaria para
construção.

1 - Atividade Principal: Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00.

2 - Atividade Secundária: Demolição de edifícios  e outras estruturas , CNAE 4311-8/01.

3 - Atividade Secundária: Preparação de canteiro  e limpeza de terreno , CNAE 4311-
8/02.

4 - Atividade Secundária: Obras de fundações , CNAE 4391-6/00.

5 - Atividade Secundária: Obras de terraplenagem  , CNAE.4313-4/00.
6 - Atividade Secundária: Construção de rodovias  e ferrovias , CNAE 4211-1/01.

7 - Atividade Secundária: Construção de obras-de-arte especiais , CNAE 4212-0/00,

8 - Atividade Secundária: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , CNAE
4213-8/00.

9 - Atividade Secundária: Montagem de estruturas metálicas , CNAE 4292-8/01.

10 - Atividade Secundária: Construção de estações  e redes de distribuição de energia
elétrica , CNAE 4221-9/02.

11 - Atividade Secundária: Construção de estações  e redes de telecomunicações ,
CNAE 4221-9/04. ■

12 - Atividade Secundária: Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente . CNAE 4299-5/99.

13 - Atividade Secundária: Instalação e manutenção elétrica , CNAE 4321-5/00.

14 - Atividade Secundária: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração , CNAE 4322-3/02.

15 - Atividade Secundária: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás , CNAE 4322-
3/01.

16 - Atividade Secundária: instalações de sistema de prevenção contra incêndio ,
CNAE 4322-3/03.

17 - Atividade Secundária: Obras de alvenaria , CNAE 4399-1/03.
18 - Atividade Secundária: Outras obras de acabamento da construção , CNAE 4330-
4/99.

19 - Atividade Secundária: Impermeabilização em obras dè engenharia civil , CNAE
4330-4/01.

20 - Atividade Secundária: Serviços de pintura de edifícios em geral , CNAE 4330-4/04.
21 - Atividade Secundária: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes , CNAE 7732-2/01.
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22 - Atividade Secundária; Aluguel de andaimes , CNAE 7732-2/02.
23 - Atividade Secundária: Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista , CNAE 4923-0/02.
24 - Atividade Secundária: Locação de automóveis sem condutor, CNAE 7711-0/00.
25 - Atividade Secundária: Limpeza em prédios e em domicílios , CNAE 8121-4/00.
26 - Atividade Secundária; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ,
CNAE 8129-0/00.

27 - Atividade Secundária: Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
em série e sob encomenda , CNAE 2330-3/01.

28 - Atividade Secundária: Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção ,
CNAE 2330-3/02.

29 - Atividade Secundária; Fabricação de casas pré-moldadas de concreto , CNAE
2330-3/04.

30 - Atividade Secundária: Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas , CNAE
1622-6/01.

31 - Atividade Secundária: Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais  , CNAE 1622-6/02.

32 - Atividade Secundária: Fabricação de outros artigos de carpintaria pára construção ,
CNAE 1622-6/99.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento
deste ato na Junta Comerciai do Estado do Tocantis e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital será de R$ 200.000,00  ( duzentos mil reais ) sendo
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por
seu titular MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, que ficará incumbido de exercer
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas,
bem como, de representá-la judiciai e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
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CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos
apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA declara, sob
penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos
moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

DO DESiMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA. O administrador MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA declara,

sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

as

0^ de de 2oJ^Lajeado,as-. h

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N" 01 DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA

MIL CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 25.056.872/0001-00

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, Brasileira, Solteira, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Belém - PA,

nascido (a) em 04/10/1984, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 4405552, expedida por SSP/PA  e CPF: n°
829.849.992-15, residente e domiciliada na Rua T 12, N“ 1, LOTE 01, CASA 01, SANTA FÉ - PALMAS-TO, CEP:

77.064-020. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MIL CONSTRUTORA EIRELI,

constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob o
NIRE de n.° 17600060238, com sede estabelecida à RUA ANITA PIRES, N*’ 19, CENTRO - LAJEADO-TO, CEP:

77.645-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 25.056.872/0001-00, ora transforma seu registro

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em SOCIEDADE LIMITADA, conforme cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, em Sociedade Limitada, passando o Nome

Empresarial à ser G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,  e como nome de fantasia a expressão: G3

ENGENHARIA E SERVIÇOS, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

passa a constituir a participação dos sócios no capital social da sociedade limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A sociedade resolve alterar o endereço para, QUADRA ARSO 33 (ACSV SO 33), AV. LO 09, S/N, LOTE 08
SALA 06 - PLANO DIRETOR SUL - CEP: 77015-482, PALMAS-TO, podendo criar, manter e extinguir filiais

em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

4742-3/00 - Comercio varejista de material elétrico.

4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de iluminação.

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral.

4763-6/01 - comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos.

4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo.

4752-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

'**^4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem.

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

4649-4/01 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4673-7/00 - Comercio atacadista de material elétrico.

4679-6/99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral.

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança.

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas  e artigos de viagem.

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas.
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4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças.

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças.

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures.

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente.

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças.

2399-1/99 - Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente.

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores  e motores elétricos.

3321 -0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

4221 -9/02 - Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

4221 -9/03 - Manutenção de redes e distribuição de energia elétrica.

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

4212-0/00 - Construções de Obras de artes especiais.

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

^irrigação.
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

4292-8/01 - Montagem de estrutura metálicas.

4292-8/02 - Obras de montagem industrial.

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos

e aeroportos.

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil.

4120-4/00 - Construção de edifícios.

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

7112-0/00 - Serviços de engenharia.

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros.

7319-0/02 - Promoção de vendas.

Paragrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será exercida as atividades de:

Comercio varejista de material elétrico; Comercio varejista de artigos de iluminação; Comercio varejista de materiais

de construção em geral; comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de materiais

hidráulicos; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio

varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas; Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de papelaria;

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; Comercio

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comercio atacadista de material elétrico; Comercio

atacadista de materiais de construção em geral; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de

bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de

móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista
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de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de

bombas e compressores; partes e peças; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de

lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anieriormente; partes e peças; de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente;

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Instalação de máquinas e equipamentos

industriais; Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes e distribuição de

energia elétrica; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

Construções de Obras de artes especiais; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Montagem de

estrutura metálicas; Obras de montagem industrial; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas,

sanitárias e de gás; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Construção de edifícios; Obras de acabamento

em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Serviços de engenharia; Atividades de estudos

geológicos; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de agronomia  e de

consultoria as atividades agrícolas e pecuárias; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes; Locação de automóveis sem condutor; Atividades paisagísticas; Peritos e avaliadores de seguros;

Promoção de vendas.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMISSÃO DO SÓCIO

Fica admitido neste sociedade os sócios, JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, brasileiro, divorciado,

empresário, natural de São Luis/MA, filho de João Batista Lopes Madeira e Maria Santa Silveira da Silva, nascido em

28/02/1986, portador da Carteira Nacional de Habilitação 04910576001 Detran/TO em 16/09/2015 e CPF n.“

017.414.361-33, residente e domiciliado à QD ARSO 102 Alameda 03, SN, Lote 10, Plano Diretor Sul, Palmas/TO,

CEP: 77018-494; GLEYVER MOREIRA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Porto
Nacional/TO, filho de Maria de Lourdes Moreira Guimaraes, nascido em 02/11/1981, portador da Carteira Nacional

de Habilitação 02540119560 Detran/TO em 24/09/2002, CPF n.° 957.633.921-91 e registro no CREA-TO n“

315282/D , residente e domiciliado à QD ARSE 91 Alameda 11, SN, Lote 01 QIG, Casa 01, Plano Diretor Sul,

Palmas/TO, CEP: 77023-368; HIAGO FLOR LINO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Gurupi/TO, filho de

Gilvan Sousa Lino e Lucia Rosangela Ferreira Flor Lino, nascido em 20/06/1992, portador d Carteira Nacional de

Habilitação 05019713620 Detran/TO em 28/06/2022, CPF n.“ 033.037.021-95 e registro no CREA-TO n*^ 31 1748TO,

residente e domiciliado à QD ARSE 71 Alameda 09, SN, Lote 43, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77022-338.

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, acima qualificada, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo o total

de sua participação na sociedade, ou seja, transferi 66.666 (sessenta e seis mil e seiscentas e sessenta e seis ) quotas,

correspondendo à R$ 66.666,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais), equivalentes a 33.33% (trinta

^ e três ponto trinta e três por cento) do Capital Social total da empresa, para o sócio JORGE HERNANY SILVEIRA

MADEIRA; acima qualificado pela qual a sócia cedente MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, recebe do
sócio cessionário JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, neste ato em moeda corrente do país, o valor de R$
66.666,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais), pelas quotas vendidas, dando plena, geral e

irrevogável quitação pela referida venda, nada mais tendo a reclamar ; transferi 66.666 (sessenta e seis mil e

seiscentas e sessenta e seis ) quotas, correspondendo à R$ 66.666,00 (sessenta e seis mil e seiscentos  e sessenta e seis

reais), equivalentes a 33.33% (trinta e três ponto trinta e três por cento) do Capital Social total da empresa para o

sócio GLEYVER MOREIRA GUIMARAES; acima qualificado pela qual a sócia cedente MICHELLE
CRISTINA LIMA PUREZA, recebe do sócio cessionário GLEYVER MOREIRA GUIMARAES, neste ato em

moeda corrente do país, o valor de R$ 66.666,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais), pelas quotas

vendidas, dando plena, geral e irrevogável quitação pela referida venda, nada mais tendo a reclamar, transferi ,
66.668 (sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e oito) quotas, correspondendo ã R$ 66.668,00 (sessenta e seis mil

e seiscentos e sessenta e oito reais), equivalentes a 33.34% (trinta e três ponto trinta e quatro por cento) do Capital

Social total da empresa para o sócio HIAGO FLOR LINO; acima qualificado pela qual a sócia cedente
MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA, recebe do sócio cessionário HIAGO FLOR LINO, neste ato em

moeda corrente do país, o valor de R$ 66.668,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e sessenta e oito reais), pelas quotas

vendidas, dando plena, geral e irrevogável quitação pela referida venda, nada mais tendo a reclamar.
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CLAUSULA SÉTIMA - DO NOVO QUADRO SOCIETÁRIO E AUMENTO DO CAPITAL

O capital social da empresa que anteriormente era de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000

(duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), passará a ser de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil
reais), divididos em 1.700.000 (um milhão e setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real), sendo  o aumento

pelos sócios no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) totalmente integralizado em moeda

corrente do país, ficando distribuído aos sócios da seguinte forma:
SOCIOS VALORQUOTAS%

566.610,00566.61033.33JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

566.610,00

566.780,00

566.61033.33GLEYVER MOREIRA GUIMARAES
566.78033.34HIAGO FLOR LINO

1.700.000,001.700.000100TOTAL

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLAUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE.

A administração da sociedade caberá aos sócios JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER
MOREIRA GUIMARAES e HIAGO FLOR LINO com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais,

—» administrativos e financeiros da sociedade e representar ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, sempre

em conjunto, todos os atos da sociedade, sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Primeiro - Os contratos mútuo, de vulto, empréstimos bancários e demais contrato de interesse para a

sociedade serão assinados, em conjunto, pelos sócios administradores, bem como o movimento bancário e Contas
Correntes.

Parágrafo Segundo - A administração dos bens patrimoniais da sociedade, bem como o desfazimento, alienação,

vendas entre outros, caberá, em conjunto, aos sócios administradores.

Parágrafo Terceiro - Demais decisões a serem tomadas, de interesse da sociedade, será de conhecimento de todos

os sócios, bem como, com consentimento por assinatura dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESIMPEDIMENTO.

Os sócios administradores JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

e HIAGO FLOR LINO, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por lei especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação, a pena que lhes vedem,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa

^ da concorrência, contra as relações de consumo,  a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRO-LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, título de “Pró-Labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

Para tanto, firmam nesta mesma data, em ato contínuo o Contrato Social de Sociedade Limitada abaixo:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social de Sociedade Limitada que se fazem; JORGE HERNANY

SILVEIRA MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São Luis/MA, filho de João Batista Lopes
Madeira e Maria Santa Silveira da Silva, nascido em 28/021986, portador d Carteira Nacional de Habilitação
04910576001 Detran/TO em 16/09/2015 e CPF n.*’ 017.414.361-33, residente e domiciliado à QD ARSO 102

Alameda 03, SN, Lote 10, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77018-494;

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Porto Nacional/TO, filho de

Maria de Lourdes Moreira Guimaraes, nascido em 02/11/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação
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02540119560 Detran/TO em 24/09/2002 , CPF n.“ 957.633.921-91 e registro no CREA-TO n° 315282/D, residente e

domiciliado à QD ARSE 91 Alameda 1 1, SN, Lote 01 QIG, Casa 01, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77023-

368;

HIAGO FLOR LINO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Gurupi/TO, filho de Gilvan Sousa Lino  e Lucia

Rosangela Ferreira Flor Lino, nascido em 20/06/1992, portador d Carteira Nacional de Habilitação 05019713620
Detran/TO em 28/06/2022 , CPF n.“ 033.037.021-95  e registro no CREA-TO n" 311748TO, residente e domiciliado à

QD ARSE 71 Alameda 09, SN, Lote 43, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77022-338; resolve constituir uma

Sociedade Limitada mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade gira sob o nome empresarial G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA Tendo como nome de fantasia

a expressão: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS.

CLÁUSULA II - DA SEDE

A sede da sociedade será no município de PALMAS - TO, situada na QUADRA ARSO 33 (ACSV SO 33), AV.
LO 09, S/N, LOTE 08 SALA 06 - PLANO DIRETOR SUL - CEP: 77015-482, podendo criar, manter e extinguir

filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA III-DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DEDURAÇAO
^ A sociedade iniciou suas atividades em 03/06/2016 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá pôr objeto exercício das seguintes atividades econômica:

4742-3/00 - Comercio varejista de material elétrico.

4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de iluminação.

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral.

4763-6/01 - comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos.

4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo.

4752-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem.

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.

4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

4649-4/01 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4673-7/00 - Comercio atacadista de material elétrico.

4679-6/99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral.

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança.

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas  e artigos de viagem.

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas.

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças.

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças.

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures.
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4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente.

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças.

2399-1/99 - Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente.

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores  e motores elétricos.

3321 -0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

4221-9/02 - Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

4221-9/03 - Manutenção de redes e distribuição de energia elétrica.

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.

421 1-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

4212-0/00 - Construções de Obras de artes especiais.

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação.

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

4292-8/01 - Montagem de estrutura metálicas.

4292-8/02 - Obras de montagem industrial.

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos

^e aeroportos.

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil.

4120-4/00 - Construção de edifícios.

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

71 12-0/00 - Serviços de engenharia.

71 19-7/02 - Atividades de estudos geológicos

71 19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

7711-O/OO - Locação de automóveis sem condutor.

8130-3/00 - Atividades paisagisticas.

6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros.

7319-0/02 - Promoção de vendas.

Paragrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será exercida as atividades de:

Comercio varejista de material elétrico; Comercio varejista de artigos de iluminação; Comercio varejista de materiais

de construção em geral; comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de materiais

hidráulicos; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio

varejista e.speciaIizado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio

varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas; Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de papelaria;

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; Comercio

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comercio atacadista de material elétrico; Comercio

atacadista de materiais de construção em geral; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de

bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de

móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista

de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de

bombas e compressores; partes e peças; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de

lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças; de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente;

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Instalação de máquinas e equipamentos
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industriais; Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes e distribuição de

energia elétrica; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

Construções de Obras de artes especiais; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Montagem de

estrutura metálicas; Obras de montagem industrial; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas,

sanitárias e de gás; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Construção de edifícios; Obras de acabamento

em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Serviços de engenharia; Atividades de estudos

geológicos; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de agronomia  e de

consultoria as atividades agn^colas e pecuárias; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes; Locação de automóveis sem condutor; Atividades paisagísticas; Peritos e avaliadores de seguros;

Promoção de vendas.

CLÁUSULA V- DO CAPITAL

E o capital social e no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), dividido em 1.700.000 ( Um

milhão e setecenias mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( um real) cada uma.

^arágrafo único: O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
SOCIOS QUOTAS VALOR%

566.610,00JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA 566.61033.33

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES 566.610 566.610,0033.33

HIAGO FLOR LINO 566.780 566.780,0033.34

1.700.000,001.700.000TOTAL 100

CLÁUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá aos sócios JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER

MOREIRA GUIMARAES e HIAGO FLOR LINO com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais,

administrativos e financeiros da sociedade e representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sempre
em conjunto, todos os atos da sociedade, sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parágrafo Primeiro - Os contratos mútuo, de vulto, empréstimos bancários e demais contrato de interesse para a

sociedade serão assinados, em conjunto, pelos sócios administradores, bem como o movimento bancário e Contas
Correntes.

Parágrafo Segundo - A administração dos bens patrimoniais da sociedade, bem como o desfazimento, alienação,

vendas entre outros, caberá, em conjunto, aos sócios administradores.
Parágrafo Terceiro - Demais decisões a serem tomadas, de interesse da sociedade, será de conhecimento de todos

os sócios, bem como, com consentimento por assinatura dos mesmos.

CLÁUSULA VIII - DO DESIMPEDIMENTO.

Os sócios administradores JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

e HIAGO FLOR LINO, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por lei especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação, a pena que lhes vedem,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA IX- DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE
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Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, título de “Pró-Labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Os lucros, depois de feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o seu destino

determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua distribuição, o estabelecimento de outros critérios

e periodicidade para sua verificação.

CLÁUSULA XII - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CLAUSULA XIII

Esta sociedade poderá por deliberação da maioria das quotas, transformar-se em qualquer outro tipo de sociedade.

CLÁUSULA XIV

Os casos omissos no presente contrato, ou oriundos a ele serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLAUSULA XV- DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de PALMAS - TO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato e decidir as dúvidas ou divergências surgidas na interpretação do mesmo.

E pôr estarem assim, justos e contratados assinam  o presente instrumento.

Palmas - TO, 25 de novembro de 2022.

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

Sócio administrador

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Sócio administrador

HIAGO FLOR LINO

Sócio Administrador

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA

Sócia retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA01741436133

03303702195 HIAGO FLOR UNO

MICHELLE CRISTINA LIMA PUREZA82984999215

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES95763392191

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2022 15:15 SOB N° 17200762961.

PROTOCOLO: 220648034 DE 05/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215896935. CNPJ DA SEDE: 25056872000100.

NIRE: 17200762961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2022.

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAJÇJUCETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gov.br

A vdlidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 25.056.872/0001-00

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São Luis/MA, filho de

João Batista Lopes Madeira e Maria Santa Silveira da Silva, nascido em 28/021986, portador da Carteira Nacional de

Habilitação 04910576001 Detran/TO em 16/09/2015 e CPF n.“ 017.414.361-33, residente e domiciliado à Quadra Orla

14, Alameda 14, S/N, Quadra 06, Lote 01, Apto. 502, Graciosa - Orla 14 - Palmas - TO, CEP 77.026.050;

GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Porto Nacional/TO, fílho de

Maria de Lourdes Moreira Guimaraes, nascido em 02/11/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação
02540119560 Detran/TO em 24/09/2002 , CPF n.” 957.633.921-91 e registro no CREA-TO n“ 315282/D, residente e

domiciliado à QD ARSE 91 Alameda 11, SN, Lote 01 QIG, Casa 01, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77023-
368;

HIAGO FLOR LINO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Gurupi/TO, filho de Gilvan Sousa Lino  e Lucia

Rosangela Ferreira Flor Lino, nascido em 20/06/1992, portador da Caiteira Nacional de Habilitação 05019713620
Detran/TO em 28/06/2022 , CPF n.® 033.037.021-95  e registro no CREA-TO n" 311748TO, residente e domiciliado à

^ QD ARSE 71 Alameda 09, SN, Lote 43, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77022-338; único sócios da empresa

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA com sede na QUADRA ARSO 33 (ACSV SO 33), AV. LO 09, S/N,
LOTE 08 SALA 06 - PLANO DIRETOR SUL - CEP: 77015-482 - PALMAS-TO, registrada na Junta Comercial
do Tocantins, sob o NIRE n° 17200762961 em 13/12/2022 e inscrita no CNPJ sob n“ 25.056.872/0001-00, resolve

assim, alterar o contrato social:

ALTERAÇAO:

CLÁUSULA I - DO AUMENTO DE CAPITAL.

O capital social da empresa que anteriormente era de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais)

divididos em 1.700.000 (um milhão e selecentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), passará a ser de

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (Um

real), sendo o aumento pelos sócios no valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) tolalmenle

integralizado em moeda corrente do país, Ficando distribuído aos sócios da seguinte forma:

QUOTAS VALOR%SOCIOS

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA 1.666.610 1.666.610,0033.33

1.666.610,00GLEYVER MOREIRA GUIMARAES 1.666.61033.33

HIAGO FLOR LINO 1.666.780 1.666.780,0033.34

5.000.000,00100 5.000.000TOTAL

Tendo em vista as modificações hora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 25.056.872/0001-00

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São Luis/MA, filho de

João Batista Lopes Madeira e Maria Santa Silveira da Silva, nascido em 28/021986, portador da Carteira Nacional de

Habilitação 04910576001 Detran/TO em 16/09/2015 e CPF n.° 017.414.361-33, residente e domiciliado à Quadra

Orla 14, Alameda 14, S/N, Quadra 06, Lote 01, Apto. 502, Graciosa - Orla 14 - Palmas - TO, CEP 77.026.050;

GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Porto Nacional/TO, filho de

Maria de Lourdes Moreira Guimaraes, nascido em 02/11/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação
02540119560 DetraiVTO em 24/09/2002 , CPF n.'’ 957.633.921-91 e registro no CREA-TO n° 315282/D, residente e

domiciliado à QD ARSE 91 Alameda 11, SN, Lote 01 QIG, Casa 01, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77023-
368;
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HIAGO FLOR LINO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Gurupi/TO, filho de Gilvan Sousa Lino  e Lucia

Rosangela Ferreira Flor Lino, nascido em 20/06/1992, portador da Carteira Nacional de Habilitação 05019713620
Detran/TO em 28/06/2022 , CPF n.” 033.037.021-95  e registro no CREA-TO n“ 311748TO, residente e domiciliado à

QD ARSE 71 Alameda 09, SN, Lote 43, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77022-338;

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade tem como nome empresarial G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, e usa a expressão: G3

ENGENHARIA E SERVIÇOS como nome de fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: QUADRA ARSO 33 (ACSV SO 33), AV. LO 09, S/N, LOTE 08

SALA 06 - PLANO DIRETOR SUL - CEP: 77015-482 - PALMAS-TO, podendo criar, manter e extinguir filiais

em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA m - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 03/06/2016  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto exercício das seguintes atividades econômica:

^4742-3/00 - Comercio varejista de material elétrico.
4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de iluminação.

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral.

4763-6/01 - comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos.

4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo.

4752-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem.

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

4755-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

4649-4/01 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4673-7/00 - Comercio atacadista de material elétrico.

4679-6/99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral.

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança.

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.
4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas  e artigos de viagem.

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas.

4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças.

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças.

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4649-4/06 - Comercio atacadista de lustres, luminárias e abajures.

4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente.

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças.

2399-1/99 - Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente.

3313-9/01 - Manutenção e repíiração de geradores, transformadores e motores elétricos.
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3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

4221-9/02 - Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

4221-9/03 - Manutenção de redes e distribuição de energia elétrica.

4211 -1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.

4212-0/00 - Construções de Obras de artes especiais.

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação.

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

4292-8/01 - Montagem de estrutura metálicas.

4292-8/02 - Obras de montagem industrial.

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos

e aeroportos.

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil.

4120-4/00 - Construção de edifícios.

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.

_ 7112-0/00 - Serviços de engenharia.

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros.

7319-0/02 - Promoção de vendas.

Paragrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida as atividades de:

Comercio varejista de material elétrico; Comercio varejista de artigos de iluminação; Comercio varejista de materiais

de construção em geral; comercio varejistas de Brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de materiais

hidráulicos; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de artigos fotográficos e para

filmagem; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio

varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas; Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de papelaria;

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; Comercio

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comercio atacadista de material elétrico; Comercio

atacadista de materiais de construção em geral; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de

bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de

móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista

de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de

bombas e compressores; partes e peças; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comercio atacadista de

lustres, luminárias e abajures; Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças; de outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente;

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Instalação de máquinas e equipamentos

industriais; Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes e distribuição de

energia elétrica; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

Construções de Obras de artes especiais; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Montagem de
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estrutura metálicas; Obras de montagem industrial; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas,

sanitárias e de gás; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Construção de edifícios; Obras de acabamento

em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Serviços de engenharia; Atividades de estudos

geológicos; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de agronomia  e de

consultoria as atividades agrícolas e pecuárias; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes; Locação de automóveis sem condutor; Atividades paisagísticas; Peritos e avaliadores de seguros;

Promoção de vendas.

CLÁUSULA V- DO CAPITAL

E o capital social e no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhões)

de quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

QUOTASSÓCIOS VALOR%

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA 1.666.610 1.666.610,0033.33

GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES 1.666.610,001.666.61033.33

HIAGO FLOR LINO 1.666.780,0033.34 1.666.780

5.000.000,00100 5.000.000TOTAL

CLÁUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá aos sócios JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER

MOREIRA GUIMARÃES e HIAGO FLOR LINO já qualificados, isoladamente e ou conjuntamente, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA VIII - DO DESIMPEDIMENTO.

Os sócios administradores JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA, GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES

e HIAGO FLOR LINO, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por lei especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação, a pena que lhes vedem,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA IX- DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA X - DO PRÓ-LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, título de “Pró-Labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Parágrafo único; Os lucros, depois de feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o seu destino

determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua distribuição, o estabelecimento de outros critérios

e periodicidade para sua verificação.

CLÁUSULA XII - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CLÁUSULA XIII

Esta sociedade poderá por deliberação da maioria das quotas, transformar-se em qualquer outro tipo de sociedade.

CLÁUSULA xrv

Os casos omissos no presente contrato, ou oriundos a ele serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA XV DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de PALMAS - TO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato e decidir as dúvidas ou divergências surgidas na interpretação do mesmo.

E pôr estarem assim, justos e contratados assinam  o presente instrumento.

Palmas - TO, 07 de julho de 2023.

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

Sócio administrador

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Sócio administrador

HIAGO FLOR LINO

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digltalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01741436133 JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

03303702195 HiAGO FLORLINO

95763392191 GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2023 09:51 SOB 20230447287.

PROTOCOLO: 230447287 DE 07/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310168427. CNPJ DA SEDE: 25056872000100.

NIRE: 17200762961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/07/2023.

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAJIJJUÇETINS

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.sin^lifica.to.gov.br

k Vili destt* dfciiRíí-ritc, impiessc-, fica fujíi'"-.^  a orimp-rnvação
informando r^iis respociiv^^a cvfiiao.s de

lua aiit“nCiri.3flcie noc re.cper.rivoi portais,
■eri f icaç.5-./.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
t*í;- MINISTÉRIO DA INPRAÉSTRUTURA

.. l!

SÉCRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO ■ SENATRAN

REPÚOLICA FCDERATIVA DO BRASÍt
MINtStEmO l>A INFIAk.STRurUKA

DrpAirrAMíMrn nacionai of rRANSirn
CARTF.IRA NACt»NAl. O F. HABIIITAçAot

JOF»jE HERKAfií SILVEIRA MADEIRA

- OOC. 10C'FTIDADEA^ tMRSCRAlF

7in$2 3EJSP 70

' DATANAiClMlWU)

Í8/Q2/1586

ot

][fiW.4H.36t-J3

-nuAÇAo 

JOAO SATISTA LOPES MADEIRA

MARIA SAMDRA SILVEIRA DA SI

LVA

N-mSSAO rCATKiB

]
f *cc

-1‘tiABÍinAÇÍO-

2S/Ü3/2010

rN'R66BIH0 ■ VAllOAOt

I1/U5I/2U2SQ4S1057S001

- OR««MCdESlU

rn
LiJ
r ii

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.n ASSIHAninAOOReOTAOOR

r- lOCA).

PAIJíAS. TO[
OATAfMlíVtO—

23/09/2<l20

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
htlps://vww.serpro.gov.br/assinador-digita[.

in
CO

60233250614

TD-527áH7627

A8IKAOO OKVTAUUVTI
DEFARTMKVTO ESTAOMA& D< mANftfTO

VX>
TOCANTINS

CM SERPRO/SENATRAN
DENATRAN CONTRAN



í REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
F  MINISTÉRIO OA INFRAESTRUTURA

TRANSITO ● SÊNATRANSECRETARIA NACIONAL DE
goubr

QR-CODEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISICKIÜ DA IMKAtSIKUrURA

SECRETARIA NACIONAI DF TRAnSITO

CARTEIRA NACIONALDEHABIUTAÇÂO/DRÍVERLICENSE/PERMISOOECONDUCCIÔN

||27/0«l/2010 I

p 1 ■ } MM (SCWWM
iHtACOfLOR UNO

I WlA.lQ<KS 'f HAKHMK7&

20y06/»^92.CURUPI,T0[
«aCkATAEU&l^

28f'06/2022[
'«k wUIBMIE

2\/o6nonDCIS

;>XIRV>RW>SFOfnÃUm^V*.*'

I 1047807 SSP TO
«CAlHAlSN*ll&fiT»0S  <N □ [Aro ir □H;í3.o:«.021*^5o

K SMO^iOàOt

HRASMEIKO[
e  ino

 ●
CIIVAN SOUSA UNOrHo

<Ns o LUCfAROSANCELAFEKKEIRAFLORLINOs  'a'
I

7>4MUVUD0A>rfie<3it

± 2L

^ 55»
zvo^rvm

— -Sfe-ae

■ ^ a>1/06/30»

la.m
ç «

● 11 ot^a^f^cys Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

M
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

o
tH 11 UMNnj Oi TtliFFy 10

sinocKMAki

10QM1W011
m

1’AlAUS.rO

CNJ
o

TOCANTINS serpro/senatran
M

f  / tum

CMòaVVMi / (nw PtLVwnVF f «i*i6* ws aCC ● M. hWH^Aunonrr/
CR9MI6»'* ● «4 CH . i 0» ’»fws U CAih <

luu i Oi VioArin ytr f—Aiix - t >iHto»*qrF wmvrmIkW -

’X

tvitixjutt) / úi*pv
.  / &«A«*vw0m; OtairMCMMt - r

I<BRA050197136<202<<<<<<<<<<<<

9206207M3206216BRA<<<<<<<<<<<6

H1AG0<<FL0R<LIN0<<<<<<<<<<<<<<



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINiSTf RIO DA INFRAESTRUTLIP-A
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

goubr

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
UiNISILKIO PA iNrKALSmuruilA

SECRETARIA NACIONAI DF TRANSITO

QR-CODE

CARTEIRANACIONALDEHABIUTAÇÀO/DRWERLICENSE/PERMISODECONDUCCÍÓN

II24/09/2002 I[ciEYVLR MORLIRA CLIIMARA£S

f l ÚAU, i -it- M hAJUhUHÍú

I 02/IVl9ai, rORTO NACIONAI, TO

IVOa/2023 11 1

'Ab VUKMIk

06/09.^033

r«c UD( YTtLH&k> OUi IXCW*!444523 SEISPTOm

H<pr '

9S7.Ô33.921-9I[ I lo?r.40n95#rf>□rH [A □l)tH
<T\S

HI^SILEIKO[
<Ne
m

1 ^o UARIALUROES MOREIRA CUIMARAESAOo
CJ

’ «svwt.at so.c.Tvuf

u 2L
2 Q23H cr i'ifiOíl

' ^ &r0&*06/30J2

JãefS!.
cc

SiH1 £S.cn
< ÜM.OB/oa/zrB?

Cl

● u onuH^dis Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
https://www/.serpro,gov.br/éissinador-digital.

rH
cy>

OlTbVfUIOr-
<N VOCM

PAUM$,rocn
ro
vo
vo TOCANTINS SERPRO/SENATRAN

●  t UjTO r FrlTMv^ Ur*m« «■ ● 1

t— t ifUTMH toa oairiMtm'
Am 4i {«NUM / lMfr< toa» M^Ukmrr /

●  4L '.9m«*ai <>sM«agM"Uaf»vtoeiin»N ha»M|4«nM>iQ>/
»Mi«»arFTU»ii'i a« 4»Cará.ir-»

CiM / or « riir<ir'i rírrmfiá^i 'tmnnrrj ilirtiin Jiltil
> ● H

(h>tn at / Mat
a»tf-

> & ●» 4a

I<BRA025401195<601<<<<<<<<<<<<

8111029M3308084BRA<<<<<<<<<<<8

GLEYVER<<MOREIRA<GUIMARAES<<<<



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNTÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES ÍNIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

CPF/CNPJ: 017,414.361-33

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:09:17 do dia 17/06/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: ODZ9170624170917

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

CPF/CNPJ: 957.633.921-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:09:42 do dia 17/06/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu. ̂ov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: J9ER170624170942

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: HIAGO FLOR LINO

CPF/CNPJ: 033.037.021-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:10:04 do dia 17/06/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: B60Z170624171004

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.056.872/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:08:40 do dia 17/06/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

htíps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: UITU170624170840

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/06/2024 às 17:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 033.037.021-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hítp;,//dlyulgaçan,dconfe

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6670.9747.B144.6791 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1Tado em: 17/06/2024 as 17:06:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadeft

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/06/2024 às 17:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 017.414.361-33.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6670.9719.D0FC.D745 no seguinte endereço; https://www.cni.ius-br/ímprobidade adm/autenticar certidão.ohp

rado em; 17/06/2024 as 17:05:45 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/06/2024 às 17:06) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 957.633.921-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6670.9731.6B8F.D769 no seguinte endereço: httDs://w\ft/w.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php '

^rado em; 17/06/2024 as 17:06:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



íê Improbidade Administrativa e InelegibiUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/06/2024 às 17:02) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 25.056.872/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h»p,://diyulgaç^^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6670.9668.5712.B568 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autentícar certidão.php

●rado em: 17/06/2024 as 17:02:48 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



17/06/24, 17:00 Consulta de Sanções ] Portal da Transparência do Governo Federal

> )FILTROS APLICADOS:

Busca livre: 25.056.872/0001-00

Cadastro; CNEP

LIMPAR

Data da consulta: 17/06/2024 16:59:53

Data da última atualização: 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEI5/CNEP - CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS). 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal (SIAFI)-CEPIM)

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PU8UCAÇA0 DA
SANÇÃO

CATEGORIA SANÇÃOOHAIHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=25.056.872%2F0001-00&cadastro=2&co!unasSelecionadas=linkDe,,. 1/1



Consulla de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal17/06/24,16:57

) )FILTROS APLICADOS;

Busca livre: 25.056.872/0001-00

Cadastro: CEIS

LIMPAR

Data da consulta: 17/06/2024 16:56:10

Data da última atualização; 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 06/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS), 06/2024(Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal (SIAFI)-CEPIM)

ÓRGÃO/ENTIDAOE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADENOME SANCIONADO UF SANCIONADO CATEGORIA SANÇAODETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=trLje&tamanhoPagina=&offset=&diretaoOrdenacao=asc&palavraChave=25.056.872%2F0001-00&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDe... 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.056.872/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n"* 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:05:11 do dia 10/06/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?n=iNAB]LlTADO:5

Código de controle da certidão: NNBV100624120511

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



i3/uD/«;u^4, n: ij acouiiDianK

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

25.056.872/0001-00

NOME EMPRESARIAL:

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

GLEYVER MOREIRA GUiMARAES

jalificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
HIAGOFLOR UNO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 15/06/2024 às 11:13 (data e hora de Brasília).



15/06/2024. 11;13 aboul:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ̂ ERTURA

22/06/2016
NUMERO DE INSCRIÇÃO

25.056.872/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDÃDE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados aníeriormente
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÃ NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q ARSO 33 ( ACSV SO 33) AVENIDA LO 9

nUmero COMPLEMENTO

LOTE 08 SALA 06SN

CEP UFmunicípio
PALMAS

BAIRRO/DISTRITO

PLANO DIRETOR SUL77.015482 TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETOR!AG3ENGENHARIA(gGMAIL.COM

TELEFONE

(63)9538-1850

ENTE FEDEFWTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**●●»*** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/06/2024 às 11:12:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.056.872/0001-00
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/06/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 ● Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas  e artigos de viagem
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.494-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.494-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q ARSO 33 ( ACSV SO 33) AVENIDA LO 9

NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 08 SALA 06SN

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

PLANO DIRETOR SUL
MUNICÍPIO

PALMAS77.015482 TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORIAG3ENGENHARIA@GMAlL.COM

TELEFONE

(63) 9538-1850

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*«●**

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**»**«*» *●«*●*●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/06/2024 às 11:12:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.056.872/0001-00
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/06/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteríormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
66.21-5-01 - Peritos e avaliadores de seguros
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q ARSO 33 { ACSV SO 33) AVENIDA LO 9
NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 08 SALA 06SN

CEP MUNICÍPIO

PALMAS
UFBAIRRO/DISTRlTO

PLANO DIRETOR SUL77.015-482 TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORIAG3ENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE

(63)9538-1850

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****««*»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

25.056.872/0001-00
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/06/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CüOlGÜ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

COOIGÜE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q ARSO 33 ( ACSV SO 33) AVENIDA LO 9

NUMERO COMPLEMENTO

LOTE 08 SALA 06SN

CEP UFMUNICÍPIO

PALMAS
BAIRRO/DISTRITO

PLANO DIRETOR SUL77.015-482 TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIRETORIAG3ENGENHARlA@GMAIL.COM

TELEFONE

(63)9538-1850

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**●*●*«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/06/2024 às 11:12:56 (data e hora de Brasília). Página; 4/4
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{>

%
Imprimir

Situação do Contribuinte: Inscrição Ativa
1 - CONTROLE

1.1 COLETORIA ESTADUAL

AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PALMASBICGOVERNO DO ESTADO DO
TOCANTINS

^SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DA RECEITA

INSCRIÇÃO ESTADUALBOLETIM DE

INFORMAÇÕES
CADASTRAIS

29.527.573-1

2 - SOLICITAÇÃO CADASTRAL
2,2 - ORIGEM2.1 7 - BAIXA VOLUNTÁRIA

8 - BAIXA DE OFÍCIO
5 - SUSPENSÃO DE OFICIO
6 - RECADASTRAMENTO

   1 - CADASTRAMENTO

1  I 2 - ALTERAÇÃO
3 - REATIVAÇÃO
4 - SUSPENSÃO VOLUNTÁRIA Ci 1 - SEFAZ

2 - CONTRIBUINTE

3 - IDENTIFICAÇÃO
3.1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

3.2 ● NOME DE FANTASIA

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS

3.3 - INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF

25.056.872/0001-00

3,5 - ATIVIDADE
INÍCIO

21/12/2022

3.4 TIPO DE CONTRIBUINTE
1 - PESSOA FÍSICA
2 - PESSOA lURÍDICA2 TERMINO

4 - ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
4.3 - NUMERO4,1 ● TIPO DO LOGRADOURO 4.2 - NOME DO LOGRADOURO

ARSO 33 AVENIDA LO 9 SNaç
4.7 - UP4.4 - COMPLEMENTO

(ACSV SO 33) LT 08
SL 06

4.6 - MUNICÍPIO

PALMAS
4.5 - BAIRRO / DISTRITO

Plano Diretor Sul TO

4.8 - E-MAIL DA EMPRESA

diretQriaq3enqenharia@qmail.com

4.10 - LOCALIZAÇAO4.9 - CODIGO DO MUNICÍPIO 4.11- CÒD. DDD - TELEFONE

95381850

4.12 - CEP

D 1 - ZONA URBANA
2 - ZONA RURAL

77.015-4821721000

5 - INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS
5,4 CATEGORIA DO ESTABELECIMENTO

3 - FILIAL1 - UNICO
2

5.3 - CAPITAL SOCIAL

1.700.000,00

S.l-No REGISTRO/ALT. NA JUNTA COMERCIAL

17200762961

5.2 - DATA DO REGISTRO

13/12/2022
S - ARMAZÉM GERAL

2 - MATRIZ 4 - DEPÓSITO FECHADO 6 - CANTEIRO DE OBRAS
5.5 REGIME DE RECOLHIMENTO DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

5.6-COD. NATUREZA JURÍDICA

2062
1 - NORMAL

LLJ 2 ■ SUBSTITUIÇÃO
3 - ESTIMADO
4 - ESPECIAL

5.7 - CNAE-FISCAL PRINCIPAL

4742-3/00

DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL PRINCIPAL

Comércio varejista de material elétrico
5.8 - CNAE-FISCAL SECUNDARIA

4321-5/00

DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL SECUNDARIA

Instalação e manutenção elétrica
5.9 - CNAE-FISCAL SECUNDARIA DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL SECUNDARIA

Comércio varejista de artigos de iluminação4754-7/03

6 - INFORMACOES SOBRE A EXPLORAÇÃO RURAL

6.1 - NOME DO IMÓVEL 6.2 CATEGORIA DE OCUPAÇÃO
1 - PROPRIETÁRIO 3 - POSSEIRO
2 - ARRENDATÁRIO 4 - COMOOATARIO 6 - OUTROS

5 - CONDOM□ 6.3 - ÁREA DO IMÓVEL (ha)
ÍNIO

6.7 - AREA INEXPLORADA (ha)6.4 AREA PASTAGEM NATURAL (ha) 6.6 - AREA CULTIVADA (ha)6,5 AREA PASTAGEM FORMADA (ha)

6,12 - INSCRIÇÃO NO INCRA6.8 - REGISTRO IMOBILIÁRIO 6.10 - UVRO 6.11 - FLS.6.9 - NUMERO DO REGISTRO

6.13 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (lOte, n», loteamento, acesso, etc.) 6.14 INSCR.ESTADUAL PROPRIETÁRIO

7 - CONTABILISTA RESPONSÁVEL
7.3 - CRC

TO-005572/O-1
7.1 - CPF 7.2 ● NOME

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO942,070.621-49
7.4 - ENDEREÇO

QD ARSO 42 AVENIDA LO 11
7.5 - COD DDD TELEFONE

63 - 32171465
7.6 - E-MAIL

ADM@MA5TER-CONTABIL.COM
7.7-MUNICÍPIO

PALMAS
7,9 - CEP

77.015-613
7.8 - UF

TO
8 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL DECLARANTE
8.1 - CPF

957.633.921-91
8.2 - NOME DO RESPONSÁVEL

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES
8.3 - C.I.

315282/D
8.5 - ENDEREÇO

QD AR5E 91 AL 11, SN, LTOl QI G CASA 01, PLANO Dl

8.4 - ORGAO EXPEDIDOR

CREA/T
8.6 - MUNICÍPIO

PALMAS
8.8 - CEP

77.023-368
8.9 - COD DDD TELEFONE

63 - 95381850
8.7 - UF

TO
10 - CARIMBO PADRONIZADO9 - DECLARAÇAO DA COLETORIA ESTADUAL

10.1 - COLETORIA ESTADUAL9.1 - DECLARAÇAO
DECLARO QUE CONFERI AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE BOLEHM COM A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.

9.2 - OBSERVAÇÃO

9.3 - LOCAL DE RECEPÇÃO
AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PALMAS

9.4 - DATA

22/12/2022
9.S - NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
WELLINGTON LIMA FIGUEREDO

9.6- MATRÍCULA
12751001

11 - USO DA SEFAZ

VISTORIA

APÓS DILIGÊNCIA, MANIFESTO:

] DESFAVORÁVEL

HOMOLOGAÇÃO

FAVORÁVEL
X] DEFIRO INDEFIRO

MOTIVO:
MOTIVO: ART. 96 DO RICMS - DEC 2.912/06 REDAÇÃO DEC.4,469/11

WELUNGTON LIMA FIGUEREDO -
12751001DATA: 22/12/2022 NOME - MATRICULA;

DATA: NOME ● MATRICULA:

29.S27.573-112 - TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL, SÓCIOS, ADMINISTRADORES DE S/A E COOPERATIVA



12.3 NACIONAÜDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIORm

12.2 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

12.4 - PAIS

BRASIL
12.1 - CPF/CNPJ

017.414.361-33

12.S ● ENDEREÇO

QD ARSO 102 AL 03, SN, LT 10, PLANO DIRETOR SUL

12.7 - ORG. EXPED

CNH/TO

12.6-Cl N®

04910576001

12.12 - CONDIÇÃO
- TITULAR 3 - ADM

2 - SÓCIO

12.8 - MUNICÍPIO

PALMAS

12.13 - MANDATO12.11 - DDD TELEFONE

63 - 953818S0

12.14 ● % PART.

33,33

12.9 UF 12.10 - CEP

77.018-494TO

12.17 NACIONAÜDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIORs

12.16 ● NOME OU RAZÃO SOCIAL

HIAGO FLOR LIMO
12.15 -CPF/CNPJ

033.037.021-95

12.18 - PAÍS

BRASIL

12.19 ● ENDEREÇO

QD ARSE 71 AL 9, SN, LT 43, PLANO DIRETOR SUL

12.21 - ORG. EXPED

CR EA/T

12.20 - Cl N»

311748TO

12.26 - CONDIÇÃO
1 - TITULAR 3 - ADM
2 - SÓCIOa

12.22 ● MUNICÍPIO

PALMAS

12.27 - MANDATO 12.28 - % PART.

33,34

12.25 - DDD TELEFONE

63 - 95381850
12.23 UF 12.24 - CEP

77.022-338TO

12.31 NACIONALIDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□ 12.32 - PAÍS

BRASIL
12.30 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES
12.29 - CPF/CNPJ
957.633.921-91

12.33 - ENDEREÇO

QD ARSE 91 AL 11, SN, LT 01 QI G CASA 01, PLANO DIRETOR SUL
12.34 - Cl NO

315282/D
12.35-ORG. EXPED

CR EA/T
12.40 - CONDIÇÃO

1 - TITULAR 3 - ADM
2 - SÓCIOI)

12.36 ● MUNICÍPIO
PALMAS

12.41 ● MANDATO 12.42 - % PART.

33,33
12.39 - DDD TELEFONE
63 - 95381850

12.37 UF 12.38 - CEP
77.023-368TO

12.45 NACIONAÜDADE
1 ● BRASIL
2 - EXTERIOR□12.44 - NOME OU RAZÃO SOCIAL12.43 ● CPF/CNPJ 12.46 ● PAIS

12.47 - ENDEREÇO 12.49 ● ORG. EXPED12.48 ● Cl NO

12.54 - CONDIÇÃO
I  ] 1 - TITULAR 3 - ADM
I  1 2 ● SÓCIO

12.50 - MUNICÍPIO 12.55 - MANDATO12.53 - DDD TELEFONE 12.56 - % PART.12.51 UF 12.52-CEP

12.59 NACIONALIDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□12.58 - NOME OU RAZÃO SOCIAL12.57-CPF/CNPJ 12.60 - PAÍS

12.61 - ENDEREÇO 12.62 - Cl N» 12.63 - ORG. EXPED

12.68 - CONDIÇÃO
I  1 1 - TITULAR 3 - ADMI  I 2 - SÓCIO

12.64 - MUNICÍPIO 12.69 - MANDATO 12.70 - Vo PART.12.67 - DDD TELEFONE12.65 UF 12.66 - CEP

12.73 NACIONAÜDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□12.72 - NOME OU RAZAO SOCIAL12.71 - CPF/CNPJ 12.74 ● PAIS

12.75 - ENDEREÇO 12.77 - ORG. EXPED12.76 - Cl N“

12.82 - CONDIÇÃO
I  1 1 - TITULAR 3 - ADMI  I 2 - SÓCIO

12.78 - MUNICÍPIO 12.83 - MANDATO12.81 - DDD TELEFONE 12.84-% PART.12.79 UF 12.80 - CEP

12.87 NACIONALIDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□12.86 - NOME OU RAZÃO SOCIAL12.85 ● CPF/CNPJ 12.88 ● PAÍS

12.89 ● ENDEREÇO 12.90 - Cl NO 12.91 - ORG. EXPED

12.96 - CONDIÇÃO
I  1 1 ● TITULAR 3 - ADMI  I 2 - SÓCIO

12.92 - MUNICÍPIO 12.97 ● MANDATO 12.98 - % PART.12.93 UF 12.95 - DDD TELEFONE12.94 - CEP

12.101 NACIONALIDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□ 12.102 ● PAÍS12.100 ● NOME OU RAZÃO SOCIAL12.99 ● CPF/CNPJ

12.105 - ORG.
EXPED12.103 - ENDEREÇO 12.104 ● Cl NO

12.106 - MUNICÍPIO 12.110 - CONDIÇÃO
I  1 1 - TITULAR 3 - ADM
! I 2 - SÓCIO

12.111 - MANDATO12.109 - DDD TELEFONE 12.112 - % PART.12.107 UF 12.108 - CEP

12.115 NACIONALIDADE
1 - BRASIL
2 - EXTERIOR□ 12.116 - PAÍS12.114 - NOME OU RAZAO SOCIAL12.113-CPF/CNPJ

12.119 ● ORG.
EXPED12.117 . ENDEREÇO 12.118 - Cl NO

12.124 - CONDIÇÃO
I  1 1 - TITULAR 3 - ADMI I 2 - SÓCIO

12.120 ● MUNICÍPIO 12.125 - MANDATO12.123 - DDD TELEFONE 12.126 - % PART.12.121 UF 12.122 - CEP

13 - DECLARACAO DO CONTRIBUINTE
13.1 - LOCAL 13.2 - DATA

13.3 - DECLARAÇAO

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI REGISTRADAS
SÃO VERDADEIRAS E REPRESENTAM A SITUAÇÃO REAL DO ESTABELECIMENTO .

13.4 - ASSINATURA

14 - OBSERVACOES

ATIVO

22/12/2022 10:03:52



Número da Certidão;
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

5802155

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

RAZÃO SOCÍA G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 25.056.872/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de material elétrico

ENDEREÇO: QD ARSO 33 AVENIDA LO 9, SN, Plano Diretor Su! - ZONA UR

MUNICÍPIO PALMAS-TO

FINALIDADE:

LICITAÇÃO

HISTORICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direitoFundamentação Legal -

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima

que vier a ser apurada.
Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

http://www.to.gov.br/sefazA autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

llh 3r>m 44.t> Emitida Via INTERNETData Emissão: Segunda-feiivi, 10 de Junho de 2024

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz
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INFORMAÇÕES GERAIS

Natureza: ALTERAÇÃO Tipo Inscrição: DEFINITIVO Data Evento: 20/12/2022

Estabelecimento: COM ESTABELECIMENTO Horário de Funcionamento: COMERCIAL

DADOS DO CONTRIBUINTE

CNPJ: 25.056.872/0001-00Nome/Razão Social: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS

Natureza Jurídica: 2.062 ● Sociedade Empresária Limitada

Data Registro: 13/12/2022Tipo Registro: JUNTA N“ Registro: 17200762961

Emaíl: diretoriag3engenharia@gmall.comTelefone Fixo: (63) 3217-1465 Celular: (63)9538-1850

ENDEREÇO ATIVIDADE ● mesmo endereço para correspondência

Bairro/Quadra/Setor: 307 SUL (ARSO 33) Logradouro: AV. LO 09 (AV. LO 09)
T

Área: 50,00 m*Ql/Lote: A.P.M. (007) Número:SN CEP: 77015-482

Complemento: ACSV SO 33 LOTE 08 SALA 06

ATIVIDADE(S)

Princ.Código/Descrição: Início: Término:

4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 13/12/2022 X

8130300 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 13/12/2022

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
13/12/2022

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 13/12/2022

7490103 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES

AGRlCOLAS E PECUÁRIAS
13/12/2022

7319002 - PROMOÇÃO DE VENDAS 13/12/2022

7119703 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E
ENGENHARIA

13/12/2022

7119702 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 13/12/2022

7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 13/12/2022

6621501 - PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS 13/12/2022

4789099 ● COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
13/12/2022

4789008 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 13/12/2022

4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 13/12/2022

4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 13/12/2022

4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 13/12/2022

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 13/12/2022

4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
13/12/2022

4759801 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

13/12/2022

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 13/12/2022

4754703 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 13/12/2022

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
13/12/2022

4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
13/12/2022
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4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 13/12/2022

4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 13/12/2022

4679699 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 13/12/2022

4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 13/12/2022

13/12/20224672900 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4669999 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E PEÇAS
13/12/2022

4669901 - "COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E

PEÇAS"
13/12/2022

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
13/12/2022

4651602 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 13/12/2022

4651601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 13/12/2022

4649499 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
13/12/2022

4649406 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES 13/12/2022

4649405 - "COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, PERSIANAS E

CORTINAS"
13/12/2022

4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 13/12/2022

4649401 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO
13/12/2022

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 13/12/2022

4643502 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 13/12/2022

4643501 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 13/12/2022

4642702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
13/12/2022

4642701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS,

EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA
13/12/2022

4641902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 13/12/2022

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 13/12/2022

13/12/20224330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330401 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 13/12/2022

4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS
13/12/2022

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 13/12/2022

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 13/12/2022

13/12/20224292802 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 13/12/2022

(ATIVIDADE NECESStTA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO ALTO)

4221903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 13/12/2022

4221902 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

13/12/2022

4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 13/12/2022

4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 13/12/2022

4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 13/12/2022
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4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
13/12/2022

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL ■ GRAU DE RISCO ALTO)

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 13/12/2022
(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO MEDIO)

3321000 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 13/12/2022

3313901 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E

MOTORES ELÉTRICOS 13/12/2022

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL-GRAU DE RISCO MEDIO)

2399199 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 13/12/2022

(ATIVIDADE NECESSITA DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL - GRAU DE RISCO ALTO)

PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE (SOCIOS DIRETORES)

Adm.Nome; CPF/CNPJ: Entrada;

XGLEYVER MOREIRA GUIMARAES 957.633.921-91 25/11/2022

Endereço; 904 SUL. ALAMEDA 11, H.M., LOTE 004, N° SN, LOTE 01 Ql-G CS 01,77023-368 Identidade; None

033.037.021-95 06/12/2022HIAGO FLOR LINO

Identidade: 047.807Endereço: 704 SUL, Ql. 10, LOTE 016, N° SN, LOTE 43, 77022-338

06/12/2022GLEYVER MOREIRA GUIMARAES 957.633.921-91

Identidade: NoneEndereço: 904 SUL. H.M., LOTE 004, N° SN. LOTE 01 Ql G CASA 01.77023-368

06/12/2022JORGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA 017.414.361-33

Identidade: NoneEndereço: 1005 SUL, Ql. 04, LOTE 010, N°SN, LOTE 10, 77018-494

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHOCPF: 942.070.621-49

N° Inscrição CRC/UF: TO005572O1/TORelação com a Empresa: CONTADOR Inscrição Municipal;

Endereço: 405 SUL, AV. LO 11, N° SN, LOTE 10 SALA 08. 77015-613

Emaii: adm@master-contabil.comTelefone Fixo: (63) 3217-1465 Celular: (63)9222-2660

MOTIVO ALTERAÇÃO

Motivo(s): 1 - Outra

ASSINATURAS

Órgão Receptor (com data)Contribuinte Responsável Técnico



PREFEITURA DE PALMAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 25.056.872/0001-00

Contribuinte: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA Inscrição; 2441126

Endereço oficiai; ARSO 33, AV. LO 09, LOTE 08, LOTE 08 SALA 06, PALMAS-TO

Endereço de correspondência: 307 S, AV. LO 09, N° SN, LOTE 08 SALA 06, PALMAS-TO

Finalidade: Licitação

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acima identificada, relativos a

tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas que vierem a ser apuradas.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura

Municipal de Palmas.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Base legal: art. 138 da Lei Complementar n“ 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário Nacional.

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço

http://cnd.palmas.to.gov.br/valldar-documento/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do

numero identificador e do código de validação logo abaixo:

Numero identificador; 25.056.872/0001-00

Código de validação: 86ed5.b0173.19bca-1055772

Palmas, 10 de Junho de 2024 às 11:36.

Certidão válida até 9 de Agosto de 2024
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL ALVARA N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças 2441126 2024007422

Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CONTRIBUINTE: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - CCP 445266

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS

25.056.872/0001-00

ARSO 33, AV. LO 09, 08, LOTE 08 SALA 06, PALMAS-TO

307 S, AV. LO 09, N° SN, LOTE 08 SALA 06, PALMAS-TO

CPF/CNPJ;

ENDEREÇO:

I! - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EXERCÍCIO: 2024 DATA EMISSÃO: 24/04/2024 VALIDADE: 31/01/2025 N° PROCESSO: 2023004450

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

ÁREA DO ESTABELECIMENTO: 50.00 m2

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: COMERCIAL

r

■ ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE-FISCAL) Licen.Sanitária Licen.Ambiental Ativ.Endereço

4742300 ■ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO  - PRINCIPAL SimNãoNão

4649405 - "COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, PERSIANAS

E CORTINAS"

4669901 - "COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES

E PEÇAS"

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

7119702 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS

8130300-ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4641902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

4642701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

;ESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA

4643502 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE
VIAGEM

4643501 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

4651601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4649401 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

4672900 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4649406 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES

4679699 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL

4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Não NãoNão

Não NãoNão

Não Não Não

NãoNão Não

Não Não Não

NãoNão Não

Não NãoNão

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não NãoNão

Não Não Não

NãoNão Não

Não NãoNão

Não Não Não

Não NãoNão

Não NãoNão

Em conformidade com o Art. 7° do Decreto N° 353/2005.

A validade/auíenticidade deste pode ser verificado no site

http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidade/ ou utilizando seu

smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE(imagem) ao lado.

Codigo de Validação: 9d72f.509ab-449554

Expedido pela Internet em

10 de Junho de 2024 às 11:42
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4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E

PEÇAS

4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

4669999 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

4649499 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4642702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4651602 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4754703 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4^61003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

‘t/59801 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4789008 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

FILMAGEM

4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4789007 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4744003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

^^UIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4221902 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA

DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

2399199 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS

NÃO-METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NãoSim Não

NãoNãoNão

Não NãoNão

NãoNãoNão

NãoNão Não

NãoNão Não

SimNão Não

NãoNãoNão

Não NãoNão

Nao NãoNão

Não NãoNão

NãoNão Não

NãoNão Não

Não NãoNão

Não NãoNão

NãoNãoNão

Sim Não Sim

NãoNão Não

Não NãoNão

Sim NãoNão

Não Não Não

NãoNão Não

Sim NãoNão

Sim NãoNão

●4
Sim NãoNão

s

Em conformidade com 0 Art. 7° do Decreto N° 353/2005.

A validade/autenticidade deste pode ser verificado no site
http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidade/ ou utilizando seu
smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE(imagem) ao lado.
Codigo de Validação; 9d72f.509ab-449554

Expedido pela Internet em
10 de Junho de 2024 às 11:42

a
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ALVARÁ N°
X
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Secretaria Municipal de Finanças 2441126

1

Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

4330401 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

3321000 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4321500- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4221903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

3313901 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS

4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

92802 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

6621501 - PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS

4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS

7319002 - PROMOÇÃO DE VENDAS

7490103 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES

AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS

7119703 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À

ARQUITETURA E ENGENHARIA

7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

NãoNão Não

NãoNão Não

NãoNão Não

Não NaoNao

Não NãoNão

Não NãoNão

Sim NãoNão

Não NãoNão

NãoNão Não

NãoNão Não

Não NãoNão

Não NãoNão

Não NãoNão

■í
Não NãoNão

NãoNão Não

Não NãoNão

Não SipiNão

Não SimNão

Não NãoNão

IV - LICENÇAS ESPECIAIS

^CENÇA SANITARIA
A EMPRESA ESTÁ APTA AO LICENCIAMENTO SANITÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2024, CONSIDERANDO O
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS, A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS,
O CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL LEI N“ 1.840/2011, A PORTARIA N° 1209/SEMUS/GAB/SUPAVS, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2023, PORTARIA N°1210/SEMUS/GAB/SUPAVS, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

TIPO: DEFINITIVOVALIDADE; 31/12/2024

OBS.:

i

Em conformidade com o Art. 7° do Decreto N° 353/2005.
A validade/autenticidade deste pode ser verificado no site
http://alvara.palmas.to.gov.br/autenticidade/ ou utilizando seu
smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE(imagem) ao lado.
Codigo de Validação: 9d72f.509ab-449554

Expedido pela Internet em
10 de Junho de 2024 às 11:42



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 25.056.872/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:05:02 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2024.

Código de controle da certidão: 42EB.0BFA.CB64.7DF9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador10/06/2024, 11:39

imprimirVoltar

CAÊJmA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

25.056.872/0001-00

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA EPP

ANITA PIRES 19 / CENTRO / LAJEADO / TO / 77645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2024 a 25/06/2024

Certificação Número: 2024052705464706671694

Informação obtida em 10/06/2024 11:39:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.ca ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/<
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - '

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 25.056.872/0001-00

Razão social: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA EPP

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

27/05/2024

08/05/2024

"^'04/2024

31/03/2024

12/03/2024

22/02/2024

03/02/2024

15/01/2024

27/12/2023

202405270546470667169427/05/2024 a 25/06/2024

I202405080359470667165708/05/2024 a 06/06/2024

202404191917573514977719/04/2024 a 18/05/2024

202403310126259784356931/03/2024 a 29/04/2024

202403121918550746212812/03/2024 a 10/04/2024

202402220453594749634722/02/2024 a 22/03/2024

03/02/2024 a 03/03/2024 2024020301585797809408

2024011504320463633953

2023122719113654474417

15/01/2024 a 13/02/2024

27/12/2023 a 25/01/2024

08/12/2023 202312080744233872442008/12/2023 a 06/01/2024

19/11/2023 19/11/2023 a 18/12/2023 2023111901480731599720

31/10/2023

12/10/2023

23/09/2023

í*^09/2023

16/08/2023

:31/10/2023 a 29/11/2023

M2/10/2023 a 10/11/2023
4

2023103106363427687822

2023101201525877245643

23/09/2023 a 22/10/2023 2023092301461785434703

202309040646307496723204/09/2023 a 03/10/2023

16/08/2023 a 14/09/2023 2023081605533322135077

28/07/2023 28/07/2023 a 26/08/2023 2023072819274808056760

09/07/2023 09/07/2023 a 07/08/2023 2023070903170605757049

20/06/2023

01/06/2023

20/06/2023 a 19/07/2023 2023062001511497687820

01/06/2023 a 30/06/2023 2023060102160943824507

13/05/2023

24/04/2023

05/04/2023

17/03/2023

26/02/2023

13/05/2023 a 11/06/2023 2023051301495273758296

24/04/2023 a 23/05/2023 2023042401285883582188

05/04/2023 a 04/05/2023 2023040501450411765104

17/03/2023 a 15/04/2023 2023031701464669400151

26/02/2023 a 27/03/2023

07/02/2023 a 08/03/2023

2023022601430791518415

07/02/2023 2023020701532973968166

19/01/2023

31/12/2022

12/12/2022

23/11/2022

19/01/2023 a 17/02/2023 2023011901535865000353

31/12/2022 a 29/01/2023 2022123101452679130377

12/12/2022 a 10/01/2023 2022121201355269980253

23/11/2022 a 22/12/2022 2022112301592542646902



Numero ao UKt-uata ae vaiiaaae
Emissão/Leitura

16/10/2022

27/09/2022

08/09/2022

202210160133227329578216/10/2022 a 14/11/2022

202209270153187707904927/09/2022 a 26/10/2022

202209080132187628197708/09/2022 a 07/10/2022

20/08/2022 2022082001520377382246.20/08/2022 a 18/09/2022

01/08/2022 2022080101391141072701

12022071301581542509330

01/08/2022 a 30/08/2022

13/07/2022 13/07/2022 a 11/08/2022

24/06/2022 202206240146330232892724/06/2022 a 23/07/2022

Resultado da consulta em 10/06/2024 11:39:46

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.056.872/0001-00

Certidão n°: 40339422/2024

Expedição: 10/06/2024, às 12:03:15

Validade; 07/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.056.872/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndciíDuvidas e sucje j u.s. br

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 25.056.872/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai.

O Cadastro !\acional de Empresas ínidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria Jirmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:02:12 do dia 10/06/2024 , com validade até o dia 10/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.izov.br/

Código de controle da certidão: pnyAGzGZitLBMlqMIaJL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PODER
JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

1^ INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N.58a805d6

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

contra:

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n. 25.056.872/0001-00

Certidão emitida em: 02/05/2024, às 16:00:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou

processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária:

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC  e SEEU; que tenham como classe processual

falência, concordata, recuperação judicial e insoívência civil para os casos em que o devedor figurar no

pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente,

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais

e processos de competência da Justiça Militar,

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das

despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço

https;//eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1 grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023

do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações:

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 02/05/2024, 16:00:16

Página 1



Página 1 de 6Balanço Patrimonial

1Folha:Número: 1

1 aonumeradas do No.

eletrônico de
ntém este livro

litidas

5 folhas

através de processamento
rvirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo
25/11/2022 a 31/12/2022.

0

dados,

descrita no periodo

que

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAme da Empresa

Comércio varejista, de material elétrJ.como

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, S/N®dereco

mplemento LOTE 08 SALA 06

PLA.NO DIRETOR SUL1

PALMASnicipio

tado TO

scriçào no CNPJ.. 25.056.872/0001-00

.scriçào Estadual. 295275731

gistro na junta.. 17200762961 Data registro: 13/12/2022

.scriçào Municipal 2441126
í
r

.LMAS, 25/11/2022

,EYVER MOREIRA GUIMARÃES
'CIO ADMINISTRADOR

957.633.921-91'F:

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Reg. no CRC
CPF: 942.070.621-49

CONTABILISTA

TO sob o No. 005572/0-1 ●



0001Número livro:.PJ.: 25.056.872/0001-00

Junta Comercial; 17200762961 Data: 13/12/2022

lereço: Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, CEP
77015-482

Página 2 de 6

iodo:

anço encerrado em: 31/12/2022

25/11/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtuaiCódigo Classificação Descrição

1.693.174,500

1.693.174,500

1.693.174,500

1.693.174,500

1.693.174,500

1 1 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

1.1.1.01.001S

1.693.174,50C

350,OOC

350,00C

350,OOC

350,00C

149 2

150 2.1

200 2.1.6

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

202 2.1.6.02

2.1.6.02.001510

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

242 2.3

243 2.3.1

1.692.824,50C

1.700.000,00c

1.7O0.000,00C

1.700.000,00c

244 2.3.1.01

2.3.1.01.001245

264 2.3.5

_^5 2.3.5.01
7 2.3.5.01.002

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

7.175,500

7.175,500

7.175,500

PALMAS, 31 de Dezembro de 2022

zYVER MOREIRA GUIMARÃES

CIO ADMINISTRADOR

=: 957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Reg. no CRC - TO sob o No. 005572/0-1
CPF: 942.070.621-49

CONTABILISTA



nomNúmero ' '25.056.872/0001-00N - P. J. :
Página 3 de 617200762961 Data: 13/12/2022

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, LOTE 08

SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, CEP

isc. Junta Comercial:

idereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

0,00CEITA LIQUIDA

0,00CRO BRUTO

(7 ■ 175,50)SPESAS OPERACIONAIS

SPESAS COM VENDAS

ILÜGUÉIS (3.000,00)(3.000,00)

SPESAS ADMINISTRATIVAS

ENSS

TAXAS DIVERSAS

DESPESAS COM TAXAS E REGISTROS

\SSISTÊNCIA CONTÁBIL

\LVA£Á E LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

AS DIVERSAS

JUROS PASSIVOS

DES

(500,00)

(Ô2,00)

(335,00)

(2.350,00)

(463, 50)

(310,00)

(155,00) (4.175,50)

SULTADO OPERACIONAL (7.175,50)

SULTADO ANTES DO IR E CSL (7.175,50)

EJUÍZO DO EXERCÍCIO (7.175,50)

PALMAS, 31 de Dezembro de 2022

EYVER MOREIRA GUIMARÃES
ADMINISTRADOR

957.633.921-91
CIO
F:

P.OCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO
TO sob O No. 005572/0-1Reg. no CRC

CPF: 942.070.621-49
CONTABILISTA



Página 4 de 6FoG3 ENGEMHARIA E SERVIÇOS LTDA
25.056.87P/Q001-00

Insc Jimla Comercial; 172ÜÜ7G2961 Daia: 13/12/2022

Empresa
CNPJ: 0001Número livro:

NOTAS EXPLICATIVAS

CONTEXTO OPERACIONAL: A empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado , com fins
econômico, de duração indeterminada com sede na Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9. SN. LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR
SUL, PALMAS/TO, CEP: 77,015-482, iniciou sua atividade em 03/06/2016. registada na JUCETINS - Junta Comercial do Estado do
Tocantins. Nire: 17200762961, e tem como atividade principal, Comercio varejista de matérias elétricos . Capital Social íotalmente
integralizado é de RS 1.700.000,00.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as
praticas contábeis no Brasil, considerando as normas Brasileiras de contabilidade a ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais
de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação Societária Brasileira.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - É pelo regime de Competência, os direitos e obrigações estão em conformidade com seus
efetivos valores reais.

RECEITAS: R$ 0,00

DESPESAS:R$ 7.175,50

ATIVO: R$ 1.693.174,50

_^ASSIVO: R$ 1.693.174,50
JAPiTAL SUBSCRITO: R$ 1.700.000,00

PREJUÍZOS ACUMULADOS: R$ 7.175,50

Receita calculada por meios de notas fiscais de venda e despesas através de notas fiscais e recibos em conformidade com as
exigências da legislação. Ativo e Passivo estão uniforme com igual valor de: R$ 1.693.174.50.

Palmas - TO / 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Contabilista CRC: TO 005572/0-1

CPF: 942.070.621-49 RG: 639497 SSP TO

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES

SOCIO ADMINISTRADOR

-PF: 957.633.921-91 RG: 444523 SEJSP-TO



Página 5 de 6Balanço Patrimonial

Folha: 5Número: 1

1 ao5 foiiias numeradas do No.

através de processamento eletrônico de dados, que
rviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periodo
25/11/2022 a 31/12/2022.

ntém este livro

àtidas

5

■me da Empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Comércio varejista de material elétricomo

dereco Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, S/N°

■mplemento LOTE 08 SALA 06

ir^v PLANO DIRETOR SUL

nicipio PALMAS

tado TO

scrição no CNPJ. . 25.056.872/0001-00

scrição Estadual. 295275731

gistro na junta. . 17200762961 Data registro: 13/12/2022

scrição Municipal 2441126

.LMAS, 31/12/2022

■EYVER MOREIRA GUIMARÃES
'CIO ADMINISTRADOR
●F: 957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO
Reg. no CRC
CPF: 942.070.621-49
CONTABILISTA

TO sob o No. 005572/0-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO94207062149

GLEYVER MOREIRA GUIMARAES95763392191

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2023 18:55 SOB N° 20230109250.

PROTOCOLO: 230109250 DE 16/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12302275848. CNPJ DA SEDE; 25056872000100.

NIRE: 17200762961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 16/02/2023.

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAJÇJUjCETINS

CLECI ZANCAN CASSOL

SECRETÁRIA-GERAL

wwv.slnpllfica.to.gov.br

desc.; d^cuiTiBrito, iRpr^s-so, iíca à comf ●i<í cua aut^ritíni-iada nr’;' ivf’:.’ pr’rtai;',
internando "eus re.spectivos córligos de verificaçi'.^.



Págiha 1 de 7Balanço Patrimonial

1Folha:Número: 2

66  folhas numeradas do No.

através de processamento eletrônico de dados, que
rvirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periodo
01/01/2023 a 31/12/2023.

1 aontém este balanço
itidas

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAme da Empresa

Comércio varejista de material elétricomo

4

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, S/N®dereço

mplemento LOTE 08 SALA 06

PLANO DIRETOR SULirjs^.

PALMASnicipio

tado TO

scrição no CNPJ.. 25.056.872/0001-00

scrição Estadual. 295275731

gistro na junta.. 17200762961 Data registro: 13/12/2022

scrição Municipal 2441126

TO, 01/01/2023LMAS

EYVER MOREIRA GUIMARÃES
CIO ADMINISTRADOR
F: 957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Reg. no CRC
CPF: 942.070.621-49
CONTABILISTA

TO sob o No. 005572/0-1



0002Número livro:25.056.872/0001-00

;. Junta Comercial: 17200762961 Data: 13/12/2022

!ereço:

.P.J.;

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA L

Página 2 de 7
O 9. LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, CEP

77015-482

odo:

mço encerrado em: 31/12/2023

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualCódigo Classificação Descrição

11.652.544,90D

9.846.653,730

744.137,040

714.139,590

714.139,590

1 1 ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

29.997,450

29.997,450

7 1.1.1.02

1.1,1.02.002

BANCOS CONTA MOVIMENTO

SICREDI9

593.508,070

593.508,070

500.000,000

30.000,000

2.765,130

36.742,940

24.000,000

12 1.1.2

13 1.1.2.01

616 1.1.2.01.001

572 1.1.2.01.001

571 1.1.2.01.001

575 1.1.2.01.001

573 1.1.2.01.001

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCACAO - ILHA GRANDE-PI

município de FORMOSO DO ARAGUAIA DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE SAMBAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILANDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

RS INSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA

18 1.1.3

l.i.3.05

1.1.3.05.001

25.247,300

2.874,250

2.874,250

24 1.1.3.06

1.1.3.06.001
7.039,800

7.039,800

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO25

28 1.1.3.08

1.1.3.08.012

1.1.3.08.013

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

15.333,250

12.602,670

2.730,580

40

41

46 1.1.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PRERXADOS

APLICAÇÃO CONTAMAX SANTANDER

APLICAÇÃO CDB/RDB

FUNDO DE INVEST. SANTANDER REF.DI TITULO ADVANCED CNPJ 04.682.022/0001-30

FUNDO DE INVEST, SANTANDER R. FIXA REF, Dl ADVANCED CNPJ; 26.507.128/0001-30

8.481.766,950

8.481.766,950

461.741,340

1.420.025,610

2.000.000,000

4.600.000,000

47 1.1.4.01

1.1.4.01.001

1.1.4.01.002

1.1.4.01.003

1.1.4.01.004

48

588

614

640

53 1.1.5 ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE DE BRINDE

1.994,370

1.994,370

1.994,370

54 1.1.5.01

1.1.5.01.007596

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

ATIVO REAUZÁVEL A LONGO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS

CAPITAL SUBSCRITO SICREDI

CONTRATO DE MÚTUO A RECEBER- AUTO POSTO ROTA 10

CONTRATO DE MÚTUO A RECEBER -JHM CONSTRUÇÕES LTDA

501 1.2 1.805.891,17D

1.677.674,OOD

1.677.674,O0D

2.0C0,O0D

565,674,000

1.110.000,000

1.2.1

1.2.1.02

1.2.1.02.011

1.2.1.02.012

1.2.1.02.013

J

594

610

611

111 1.2.3 IMOBILIZADO

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

128.217,170

1.515,530

1.53 5,530

118 1.2.3.03

1.2.3.03.001119

VEÍCULOS

ADIANTAMENTO DE COTAS DE CONSORCIO

120 1.2.3.04

1.2.3.04,002
126.701,640

126.701,640601

149 2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

BEZERRA E LOPES LTDA

BRITO, BRITO, CAMARÇO, FLOR E GODINHO LTDA

MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

11.652.544,90C

2.397.54,4,900

18.9:,5,38C

18.9S5,38C

105,530

17.36D,00C

1.469,85C

150 2.1

2.1.3164

165 2.1,3.01

2.1.3.01.001

2.1.3,01.001

2.1.3.01,001

528

582

579

169 2.1,4

2.1,4.01

2.1,4.01.003

2.1.4.01.006

2.1.4.01.007

2.1.4.01.009

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

362.872,280

362.872,280

3.501,020

185.162,640

98.663,790

12.408,610

170

173

176

177

179



Número livro: 0002
25.056.872/0001-00

:. Junta Comercial: 17200762961 Data; 13/12/2022

lereço:

.P.J.:

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA L

Página 3 de 7
O 9, LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, CEP

77015-482

odo:

3nço encerrado em: 31/12/2023

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL
!

Saldo AtualCódigo Classificação Descrição

57.270,53C

5.835,54C

30,15C

180 2.1.4.01.010

2.1.4.01.012

2.1.4.01.013

COFINS A RECOLHER

ICMS DIF.ALÍQUOTA A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

182

183

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

15.737,24C

9.046,77C

7.8?1,97C

1.174,80C

185 2.1.5

186 2.1.5.01

2.1.5.01.001

2.1.5.01.002

187

188

4.688,57C

837,25C

3.851,32C

190 2.1.5.02

2.1.5.02.002

2.1.5.02.003

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
FGTS A RECOLHER

TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER

192

556

193 2.1.5.03

2.1.5.03.001

2.1.5.03.002

2.1.5.03.003

2.1.5.03.004

2.1.5.03.005

2.001,90C

1.248,31C

14,61D

601,17C

0,07C

166,96C

PROVISOES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

194

195

196

197

^98

200 2.1.6 2.000.000,00c

2.000.000,OOC

2.000.000,OOC

OUTRAS OBRIGAÇÕES
ADIANTAMENTOS A CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTE - PREF.MUNICIPAL DE URUÇUÍ

201 2.1.6.01

2.1.6.01.001644

503 2.2 4.255.O00,00C

4.255.0ÜO,OOC

4.255.000,00C

4.255.000,00C

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVELA LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

CONTRATO DE MÚTUO A PAGAR- IHM CONSTRUÇÕES LTDA

217 2.2.1

218 2.2.1.01

2.2.1.01.001613

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOQAL

242 2.3 5.000.000,00c

5.000.000,OOC

5.000.000,00c

5.000.00O,00C

243 2.3.1

244 2.3.1.01

2.3.1.01.001245

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

264 2.3.5 0,00
265 2.3.5.01

2.3.5.01.001

2.3.5.01.002

.. 0,00

7.175,50C

7.175,50D

266

267

PALMAS-TO, 31 de Dezembro de ,2023

íYVER MOREIRA GUIMARÃES

:iO ADMINISTRADOR

957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Reg. no CRC - TO sob o No. 005572/0-1
CPF: 942.070.621-49

CONTABILISTA



nr\noNúmero25.056.872/0001-00
Junta Comercial: 17200762961 Data: 13/12/2022

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, LOTE 08

SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, CEP

N.P. J. :

SC .

●dereço:

Página 4 de 7

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

17.055.297,212EITA BRUTA

OÜÇÕES (2.619.489,49)

3EITA LÍQUIDA 14.435.807,72

(2.514.724,74)V

11.921.082,98::ro bruto

SPESAS OPERACIONAIS (2.688.462,70)

SPE.--S COM VENDAS (103.521,76)

SPESAS ADMINISTRATIVAS (2.584.940,94)

SPESAS FINANCEIRAS (4.628,97)

CEITAS FINANCEIRAS 1.535,00

SULTADO OPERACIONAL 9.229.526,31

SULTADO ANTES DO IR E CSL 9.229.526,31

CRO' rgUIDO DO EXERCÍCIO 9.229.526,31

PALMAS-TO, 31 de Dezembro de 2023

EYVER MOREIRA GUIMARÃES
ZIO ADMINISTRADOR
F: 957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO
Reg. no CRC - TO sob o No. 005572/0-1
CPF: 942.070.621-49
CONTABILISTA



Página 5 de 7FoG3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

25.056.872/0001-00
Insc. Junta Comercial: 17200762961 Data: 13/12/2022

Empresa:
CNPJ: 0002Número livro:

NOTAS EXPLICATIVAS

CONTEXTO OPERACIONAL: A empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado , com fins
econômico, de duração indeterminada oom sede na Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, SN, LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR
SUL, PALMAS/TO, CEP; 77.015*482, iniciou sua atividade em 03/06/2016, registada na JUCETINS - Junta Comerciai do Estado do
Tocantins, Nire; 17200762961, e tem como atividade principal. Comercio varejista de matérias elétricos . Capital Social totalmente
integralizado é de R$ 5.000.000,00.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as
praticas contábeis no Brasil, considerando as normas Brasileiras de contabilidade a ITG 1000, além dos Principios Fundamentais
de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação Societária Brasileira.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - É pelo regime de Competência, os direitos e obrigações estão em conformidade com seus
efetivos valores reais.

RECEITAS; R$ 17.055.297,21

DESPESAS/CUSTOS; R$ 7.825.770,90

ATIVO: R$ 11.652.544,90

-PASSIVO: R$ 11.652.544,90

CAPITAL SUBSCRITO: R$ 5.000.000,00

PREJUÍZOS ACUMULADOS: R$ 9.229.526,31

Realizado a distribuição de lucros aos sócios no valor de R$ 9.222.350,81, sendo distribuído conforme seu percentual na
participação societária, sendo:

Distribuído R$ 3.073.809,52 ao Sócio Jorge Hernany Silveira; Distribuído R$ 3.073.809,52 ao sócio Gleyver Moreira Guimarães;
Distribuído R$ 3.074.731,77 ao Sócio Hiago Flor Lino.

Receita calculada por meios de notas fiscais de venda de mercadoria e serviços e despesas através de notas fiscais e recibos e
extratos bancário em conformidade com as exigências da legislação. Ativo e Passivo estão uniforme com igual valor de: R$
11.652.544,90.

Palmas - TO / 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO
Contabilista CRC: TO 005572/0-1
CPF; 942.070.621-49 RG; 639497 SSP TO

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
GLEYVER MOREIRA GUIMARÃES
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF; 957.633.921-91 RG: 444523 SEJSP-TO
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6Folha:Número: 2

61 ao6  folhas numeradas do No.

através de processamento eletrônico de dados, que
rviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periodo
01/01/2023 a 31/12/2023.

ntém este balanço
itidas

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDAme da Empresa

Comércio varejista de material elétricomo

Quadra ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9, S/N“dereço

mplemento LOTE 08 SALA 06

ir.''^ PLANO DIRETOR SUL

PALMASnicipio

tado TO

scrição no CNPJ..: 25.056.872/0001-00

scrição Estadual.: 295275731

gistro na junta..: 17200762961 Data registro: 13/12/2022

scrição Municipal: 2441126

TO, 31/12/2023LMAS

EYVER MOREIRA GUIMARÃES
CIO ADMINISTRADOR

F: 957.633.921-91

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO

Reg. no CRC
CPF: 942.070.621-49
CONTABILISTA

TO sob o No. 005572/0-1
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ROCKEFFELLER SALES LACERDA FILHO94207062149

95763392191 GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 08:50 SOB H® 20240214919.

PROTOCOLO: 240214919 DE 27/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 12404426908. CNPJ DA SEDE: 25056872000100.

NIRZ: 17200762961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024.

G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA3ÇJUCETINS

ERLAN SOUZA HILKOHEM

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.simplifica.to.gcv.br

k vrtliJ.id= su irfipressi^, d'" ::ua «iifentic.idaJe noj ití.
iii£oiTt;dn.i^ re?pecriv<í?* '/©riCicoçAn.

■CCÍV1.-3 pcítaíi.



ESCRITÓRIO
MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL

Empresa: C3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA -EPP
End.: QUADRA ARSO 33 ACSV SO 33, AVENIDA LO 09, SN, I.OTE 08 SALA 06
CEP = 77015-482

Município: I*ALMAS-TO
CNPJ: 25.056.872/0001-00

ANÁLISE ECONÔMIC - FINANCEIRA

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral -
LG e Solvência geral- SG.

CÁLCULO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ILC= AC 1.693.174.50 = 4.837,64
PC 350,00

ILG= AC-^ARLP 1.693.174^0
PC + PELP 1.693.174.50

= 1,00

ISG AT 1.693.174.50 = 1,00
PC + ELP 1.693.174.50

Palmas-TO. 31 de dezembro de 2022.

GLEYVER

MOREIRA

GUIMARAES:95

76^.92191

Assinado de forma digital
por GLEYVER MOREIRA
GUIMARAES:9576339219

ROCKEFFELLER

SALES LACERDA

FILHO:9420706

2149

Assinado de forma digital
por ROCKEFFELLER
SALES LACERDA
FILHO;94207062149
Dados: 2023.04.13
15:52:56 -03'00’

1

Dados: 2023.04.13
15:53:52 -03'00'

Glcyver Moreira Guimarães
CPF:957.633.921-91
Sócio Administrador

Rockeflbller Sales Lacerda Filho

CRCATO: 005572/0-1
CPF:942.070.621-49

Contador

Quadra Arso 42, Av.LO 11, s/n, Lote 08. Sala 08 Palmas - I O - CEP 77015-613

adm@master-contabil.comTELEFONE: (63)32171465



ESCRITÓRIO
MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA -EPP
End.: QUADRA ARSO 33 ACSV SO 33, AVENIDA LO 09, SN. LOTE 08 SALA 06
CEP= 77015-482

Município: PALMAS-TO
CNPJ: 25.056.872/0001-00

ANÁLISE ECONÔMIC - FINANCEIRA

A .situaçao financeira das licitantes será afcrida por meio dos índices de; liquidez corrente - LC. liquidez geral -
LG e Solvência geral- SG.

CÁLCULO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ILC= AC 9.846.653.73

2.397.544,90
= 4,11

PC

ILG= AC + ARLP 11.524.327.73
PC + PELP 6.652.544.90

= 1,73

1S(Í AT 11.652.544.90 = 1,75
PC + ELP 6.652.544.90

Palmas-TO. 31 de dezembro de 2023.

GLEWER MOREIRA

GUIMARAES:9576339219

Aisinado de forma digital por
GLEWER MOREIRA

CUIMARAES:9S763392191

Dados: 2024.05-13 18:45:51 -0300'

Assinado de forma digital pot
ROCKEFFELLER SALES LACERDA

LACERDA FILHO:94207062M9 EILHO:94207062149
Dados: 2024.05.13 18:46:34-0300'

ROCKEFFELLER SALES

1

Gleyver Moreira Guimarães
CPF:957.633.921-91
Sócio Administrador

Rockeffeller Sales Lacerda Filho
CRC/TO: 005572/0-1

CPF:942.070.621-49
Contador

Quadra Arso 42, Av.LO 11, s/n. Lote 08, Sala 08 Palmas -TO - CEP 77015-613

TELEFONE: (63)32171465 adm@master-contabil.com



ESCRITORIO
MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA -EPP
End.: QUADRA ARSO 33 ACSV SO 33, AVENIDA LO 09. SN, LOTE 08 SALA 06
CEP= 77015^82

Município: PALMAS-TO
CNP.I: 25.056.872/0001-00

ANÁLISE ECONÔMIC ■ FINANCEIRA

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, liquidez geral -
LG e Solvência geral- SG.

CÁLCULO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ILC= AC 9.846.653.73 = 4,11
PC 2.397.544,90

ILG= AC + ARLP 11.524.327.73

PC + PELP 6.652.544.90
= 1,73

ISG AT 11.652.544.90 =1,75
PC + ELP 6.652.544.90

Palmas-TO. 31 de dezembro de 2023.

GLEYVER MOREIRA

GUIMARAE5;9576339219

Assinado de forma digital por
GLEYVER MOREIRA

GUIMARAES:9576339219I

Dados: 2024.05.13 18:45:51 -03'00'

Assinado de forma digllal por
ROCKEFFELLER SALES LACERDA

LACERDA FILHO;94207062149 filho94207062149
Dados: 2024.05.13 18:46:34 4}3W

ROCKEFFELLER SALES

1

Gleyver Moreira Guimaraes
CPF:957.633.921-91
Sdcio Administrador

Rockefleller Sales Lacerda Filho
CRC/TO: 005572/0-1

CPF:942.070.621-49
Contador

Quadra Arso 42, Av.LO 11, s/n. Lote 08, Sala 08 Palmas -TO - CEP 77015-613

TELEFONE: (63)32171465 adni@master-contabil.com
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-TOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

463516/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo
Técnico do profissional GLEYVER MOREIRA GUIMARAES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 315282/D TO

Titulo profissional; ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 2418347591

Baixada em: 20/06/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 18/08/2020Número da ART: T020200262523

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: VOLT ENERGIA SOLAR EIRELI

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 17.527.397/0001-77

N°: S/N

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPORTE E JUVENTUDE

Endereço do contratante: RUA JOSE CORSEGA

Complemento:

Cidade; GURUPI

Contrato:

Valor do contrato: RS 369.500,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA JOSE CORSEGA

Complemento;

Cidade: GURUPI

Data de início: 23/06/2020

Finalidade: Escolar

Proprietário; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPORTE E JUVENTUDE

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR

15 - EXECUÇÃO 50.16 quilowatt pico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA

> #1786 - SOLAR 39 - INSTALAÇÃO 50.16 quilowatt pico; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA >

GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 ● SOLAR 5 - PROJETO 50.16 quilowatt pico:

 Observações

Sistema composto por 152 painéis de 330 w, com 1 inversor de 75 kw.

Bairro; CENTRO

UF: TO CEP: 77400000

Celebrado em:

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: TO CEP: 77400000

Conclusão efetiva: 23/07/2020

CPF/CNPJ: 17.527.397/0001-77

Número da ART: T020200262526

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada; VOLT ENERGIA SOLAR EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/08/2020 Baixada em: 20/08/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPORTE E JUVENTUDE

Endereço do contratante: RUA 28

Complemento:

Cidade: GURUPI

Contrato:

Valor do contrato: RS 369.500,00

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; RUA 28

Complemento:

Cidade: GURUPI

Data de início: 06/07/2020

Finalidade: Escolar

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPORTE E JUVENTUDE

Atividade Técnica; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR

15- EXECUÇÃO 50.16 quilowatt pico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA

> #1786 - SOLAR 39 ● INSTALAÇÃO 50.16 quilowatt pico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA >

GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR 5 - PROJETO 50.16 quilowatt pico:

 Observações

Sistema composto por 152 painéis de 330 w, com 1 inversor de 75 kw.

CPF/CNPJ: 17.527.397/0001-77

N»; S/N

Bairro: JARDIM MEDEIROS

UF: TO CEP: 77430080

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N“: S/N

Bairro: JARDIM MEDEIROS

UF: TO CEP: 77430080

Conclusão efetiva: 20/07/2020

CPF/CNPJ: 17.527.397/0001-77

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07. Loie 06 - Palmas ● TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax; ♦ 55 (63) 3219-9801 E-mail: aea@crea-to,com.br

CREA-TO

Impresso em: 24/11/2023, ás 12:02.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-TOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N® 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução N® 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

463516/2020
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acen/o Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 463516/2020

20/08/2020, 14:13

A0913

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

to.sitac.com.br/publico/. com a chave: A0913

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 563) 3219-9801 E-mafl: aea@aea-tO-Com.br

CREA-TO

Impresso em: 24/11/2023, às 12:02.
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Capitai da Ambtade e da Prosperidade

município de GURUPI. ESTADO DO TOCANTINS. PCm WTERMÈDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ^ e c . -

BR 242 KM 405. salda para Peixe. Lote 04, Gleba 08. Quarta Eíapa,-Tarte loteamento da Santo Antfinio.
■  CEP 77.410-970

CNPJ 17.527.397/0001-77
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

devidos fins, que a empresa VOLTAtestamos para os
ENERGIA SOLAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n“ 34.621.857/0001-40,

Quadra 110 Sul, Avenida JK, Sala 05, Plano Diretor Sul, na cidade de
Palmas, Estado do Tocantins, sob responsabilidade técnica do Engenheiro
Eletricista Gleyvcr Moreira Guimarães, CPF n° 957.633.921-91, inscrito no
CREA sob o n^ 315282/D-TO, prestou serviços à VOLT ENERGIA SOLAR,

que foi realizado uma implantação dc sistemas de microgeração/mínigeração
solar fotovoltaico conectado à rede, totalizando 10032 kwp.de energia
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conforme tabela abaixo:

VALOROTD DESCRIÇÃO DATA OBRAENDEREÇOLOCALITEM
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9500 Fax: + 55 (63) 3219-9801 E-maii: crea@cfea-lo.com.br
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lÍ prefeitura
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Capital da Amisade e da Prosperidade

município de OURUPI, estado do TOCANTINS por intermédio DA SECRETARIA

RRR«.KM«S,.I.p»aPel..U=5S^^^^
CNPJ 17.527.397/0001-77

Fornecimento e instalação de jnateriais elétrico,
dos módulos fotovoltaicos, projeto,

PROCESSO

PREGÃO

estrutura metálica para suporte

manutenção,
198/2020,

N° 2020.007519,
CONTRATO N°conforme
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Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima
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tecnicamente e comercialmente, até a presente data.

obrigações, nada

Gurupí - TO, em 17 de agosto de 2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07. Lote 06 - Palmas - TO
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-TOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

463491/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo
Técnico do profissional GLEYVER MOREIRA GUIMARAES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 315282/D TO

Titulo profissional; ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 2418347591

Registrada em: 18/08/2020 Baixada em: 19/08/2020Número da ART: T020200262S31

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: VOLT ENERGIA SOLAR EIRELI

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.803.618/0001-52

N®: S/N

Contratante: MUNICÍPIO DE GURUPI

Endereço do contratante: RODOVIA BR 242 KM 405 S/N

Complemento;

Cidade: GURUPI

Contrato:

Valor do contrato: RS 2.956.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR 242 KM 405

Complemento;

Cidade: GURUPI

Data de início: 15/07/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário; MUNICÍPIO DE GURUPI

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR

15-EXECUÇÃO 400.29 quilowatt pico: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA

> #1786 - SOLAR 39 - INSTALAÇÃO 400.29 quilowatt pico; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA >

GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 ● SOU\R 5 - PROJETO 400.29 quilowatt pico;

 Observações

Usina Fotovoltaica de Solo composta por 1.213 módulos de 330wp e 4 inversores de 75kw.

Bairro: BR

UF: TO CEP: 77400000

Celebrado em:

Tipo de contratante©; Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: BR

UF: TO CEP: 77400000

Conclusão efetiva; 12/08/2020

CPF/CNPJ; 01.803.618/0001-52

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 463491/2020

20/08/2020, 17:01
0397w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-

to.sitac.com.br/publico/, com a chave; 0397w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801 E-mail; crea@crea-to.coni.br

CREA-TO

Impresso em: 24/11/2023, ás 12:04.
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município de GURUPl, ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

Rua 14 de Novembro, N” 15M, Praça Matriz, CEP 77.405»070
CNPJ 17.590.843/0001-98
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa VOLT
ENERGIA SOLAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n“ 34.621.857/0001-40,
Quadra 110 Sul, Avenida JK, Sala n® 05, Plano Diretor Sul, na cidade de
Palmas, Estado do Tocantins, sob responsabilidade técnica do Engenheiro
Eletricista Gleyver Moreira Guimarães, CPF n° 957.633.921-91, inscrito no
CREA sob o n° 315282/D-TO, prestou serviços à VOLT ENERGIA SOLAR,
que foi instalado uma Usina Fotovoltaiea composto por 1.213 módulos de
330 w, com 4 inversor de 75 kw e estrutura de solo, totalizando 400,29 kwp,
localizado na Rodovia BR 242 KM 405, S/N -- Gurupi, Estado do Tocantins
- CEP: 77.400-000, coiii inicio da obra mc 15/07/2020 e finalizada cm
12/08/2020, valor do contraio: RS 2.956.000,00 (dois milhões novecentos e
cinquenta c seis mil) fornecimento e instalação de materiais elétrico,
estrutura metálica para suporte dos módulos fotovoltaicos, projeto,
manutenção, comissionamento, para implantação de sistema de
micro/minigeração de energia solar foíovolíaico conectado à rede conforme
CONTRATO de prestação de Serviço assinado entre as partes.
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Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima
referidos, apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprida fielmente com suas obrigações, nada constante que a desabone
tecnicamente e comerclalmente, até a presente data.
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MUNICÍPIO DE GURUPI. ESTADO DO TOCANTINS, por iníermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

Rua 14 dc Novembro, N° 1500, Praça Matriz, CEP 77.405-070
CNPJ 17.590,843/0001-98

O M E
£ c 0)
<ü -ÍZ
«3 C
C CÜ
o o S
Q o .tí
^ i- E

OS

Gurupi - TO, em 17 de agosto de 2020. o Q
C O

XJ
o o
●D ®
CD 'c O
.i=
.2 g

2 ?
O) CO
< CDO rrU) 0>

CD o
.b CD c
C 'C
o CD o
ü -C ,fD

g S ?
O
c m O
CD
C Q> -£D
= ^ .

O

MUNICIPAL DE IN
Gerson José de Oliveira

ITRUTURASEC/
V.

o
CNO

o 55 -o SX3 C CD tü
.2 -5 CO

^ C) o CD
c'’ 5 E O

LU Dí > CN

1
:OS DA SILVALUCJANO

Eo*. EWiIctst»
Crtm l«7.^»-C.O

UlrvSnr dc tlumincçSa

<fíes
o

cs
E
coo
9>
o
fSIo
CN

|ioi f\J
o .H. 2 CCN S O £

Oi :§ o
S  <0 T3^ CO w

" 1.1

o
CN

0>
O

O ^Página 2/2
O
<6

01
CSc
o
E
0)
E
3

8
Digitalizada com CamScanner o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul. Rua SR 07. Lote 06 - Palmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801 E-mail; crea@crea-lo.com.br

CREA-TO
I y'.‘a.dUrf M ivacdMv

Impresso em: 24/11/2023, às 12:04.



Página 1/1

I
ART CARGO-FUNÇÃO

N° TO20230434712
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D P  A—TO

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^rVI— I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

INICIAL

 1. Responsável Técnico

CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA

Titufo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2419429460

Registro: 319539/D-TO TO

 2. Contratante

Contratante: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

QUADRA 307 SUL AVENIDA LO 9

Complemento:

Cidade: PALMAS

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional; Outros

CPF/CNPJ: 25.056.872/0001-00

N°; 08

Bairro; PLANO DIRETOR SUL

UF: TO CEP: 77015482

S

 3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa; Sede

QUADRA 307 SUL AVENIDA LO 9

Complemento:

Cidade; PALMAS

Data de Início; 05/06/2023

Tipo de vínculo; PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Gerente

Pre

N°: 08

Bairro: PLANO DIRETOR SUL

UF: TO CEP: 77015482

visão de término; Não especificado

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

 5. Observações

Inclusão de responsabilidade técnica.

 6. Declarações

● Declaro que as atividades registradas na ART fazem parle de minhas atribuições e que estou ciente de que o CREA-TO. ao analisar a regularidade
das informações lançadas e dos requisitos necessários, poderá anulá-la em caso de constatação de hipótese de nulidade constante do art. 25, nos
termos do art. 26, ambos da Resolução n° 1.025/2009.

 7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE
AMht«li> (téfcwmo üi(jtt4il por AQHIANO FEITOS
OASIlVA;6143â281307

0.»d<» 202i06X£ 17 24;$6 03W

CARLOS ADRIANO FEITOSA DA
SILVA:61438281307 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de junhoPalmas

CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA - CPF: 614.382.813-07
G3 ENGENHARIA E SERVICOSÍ

LTDA:25056872000100 =de 2023
Local data G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ● CNPJ: 25.056.872/0001-00

 9. Informações

■ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART; R$96,62 Registrada em: 05/06/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 9980554768

Aauleniicidade desta ART pode ser verificada em: https://cfea-tO-Sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Yw79
impresso em: 05/06/2023 às 17:13:22 por:, tp: 192.168.100.1

www.crea-lo.org.br

Tel: (63)3219-9800

art@crea-to.org.br

Fax; (63)3219-9801
CREA-TO

Héçc lâ. dé Erio»t<fw.a
6  do TocW:/«
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ART CARGO-FUNÇAO
N° TO20230471423

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART IT A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V# rVt-#n I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
INICIAL

 1. Responsável Técnico
JONAS SILVA GRANGEIRO

Título profissional; ENGENHEIRO ELETRICISTA. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 111585030D

Registro: 315677TO

 2. Contratante
Contratante: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

QUADRA Q ARSO 33 (ACSV SO 33) AVENIDA LO 9
Complemento; LOTE 08 SALA Ofi
Cidade: PALMAS
Pais; Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de DinHto Prívado

Açáo instíludonal: Outros

 3. Vinculo Contratual
Unidade adminís&atíva: SEDE

QUADRA Q ARSO 33 (ACSV SO 33) AVENIDA LO 9
Comptemento: LOTE 08 SALA 06
Cidade. PALMAS
Data de Infcto; 20/12/2023

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

tdenOficaçáo do cargo/funçáo; Coordenador(a) de Obras

 4. Atividade Técnica _______________________
10(X5-OUTTtA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇAO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 -
VfNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

BaifTO; PLANO DIRETO

Bairro: PLANO DIRETO

Previsão de término; Não especificado

CPF/CNPJ; 2S.056.872rt)001-00
N®: SN

R SUL
UF: TO CEP: 77015782

N®: SN
R SUL

UF; TO CEP. 77015782

Quantidade

10.00

Unidade
h/sem

A mudança de cargo ou função exige a registro de nova ART

 5. Observações
INCLÜSAO DE RESPCWfSÁVEL TÉCNICO

 6. Oedarações

● Declaro que estou cumpnndo as regres de acessidWade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legistaçào específica a no decreto n
5296/2004.

- Dcd^o que as atividades regísdadas na ART fazem parte de minhas atribuições e que <»tou dente de que o CREA-TO. ao analisa" a regularidade
das informações lartçadas e dos requisitos necessários, poderá anulá-ia em caso de constatação de hipótese de nuiídade constante do art. 25, nos
termos do an 26, ambos da Rest^uçâo n' 1.025/2009.

 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NAO OPTANTE JONAS SILVA

GRANG£lRa04625t 36377
At.vit<dâ lornti diglut pof XMAS M.VA
<iRA»(aBO»i«5IJ8Í7r
0MOC20Í3

8. Assinaturas

Dedaro serem v«dadaíras as informações acima

Palmas 20 dezembrde

JONAS SILVA ORANGEtRO ● CPF: 044.251,383.77
G3 ENGENHARIA E SERVICOSsHH'"--'

LTDA:25056872000100
ewos >r

11 Msm

u nwmnwiw
cceer«K»u*u4>t cu'

o 2023de
Locai data G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ● CNPJ: 25.0S«.872;0001õO

 9. Informações
● A ^T é válida somente quando quitada, mediante api^sentaçéo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
' O comprovante da pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

 10. Valor

Valor da ART; R$96,62 Registrada em: 20/12^023 Valor pago: R$ 96.61 Nosso Número: 9980705640

A outaid^Jade tío«a ART pode ser vedficada «m: hRps./'CT8«Mo,tílBc.cDm br/pubfccV, com a chave: /W«J8
lmpre«io em. 20/12«023 às 2015:12 poc . ip; 189.30.30.107

'Mvoyr.crea-lo.org.br

Tel. (63)3219.8800

artewea-to.org tx
Fax: {63)3219.9801

CREA-TO
ijm C

n  tse 1 ixsm,¥m
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ART CARGO-FUNÇAO
NO TO20230426429

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART p A —
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 i W

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
INICIAL

 1. Rosponsàvei T4tenico

YAGGO CHRYSTiAN KAIK GCHMES PACHECO

Tihjlo profissional ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO RNP 24192158n

Registro 318835/D-TO TO

 2. Contratantó

Coneatante. G3 ENGENHARIA E SERVIÇtM LTDA

QUADRA 307 ?ÜL AVENipA LO 9

Complemento: LOTE 08 SALA 06

Ddade: PALMAS

Pais: Brasil

Tipo da confiatanta: Paasoa Jurídica d« Direito Privado

Ação Institucaonal: Ou^ot

CPF/CNPJ: 25.056.8T2«)001-00

N”- SN

Bairro PLANO DIRETOR SUL

UF, TO CEP, 77015*82

 3. Vinculo Ccmtratual

Urudadaadminlstrstiya. Matriz

QUADRA 307 SUL AVENIDA LO 9

Corr^lemento. U3TE m SALA 06

Cidada: PALMAS

Data de Inicio: 19704/2023

Hpo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Gerente

Pre

N* SN

Bairro: PLANO DIRETOR SUL

UFTO CEP n015482

visão de tórmino. Nâo especificado

 4. Atividade Técnica

lOW-CMJTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇ/ik) TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO » #3367
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMF^ESA iDE^MPEf#«D DE CARGOIFUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou hinção axige o rogisiro de nova /U^T

___ 5. Observações 

Responsabdidade Técreca.

 8. Declarações

- Oedam que as atividades regi^adas na ART fazem parte de minhas atilbuições e que estou dente de que o CREA-TO, ao analisar a ragularídade
das infonriações Lançadas e dos requisitos necessários, poderá am^-<3 em caso da coni^açâo de hipótese de nulidade omstante do an. 25. nos
termos do art. 26. ambos da Resotui^o n* 1.02512009.

 7. Entidade de Clss»

NÊ/WUMA - NAO OPTANTE

 8. Assinabiras

Oedaro serem verdadeiras as informações acima

Palmas 22 de setembro

PACHECO - CPP: 037.5»}.631.aSYAOGO CHRYSTMN KAH

G3 ENGEN E.'
I CHCCH-ARlA E SERVIÇOS i

MMTSOOiOO

de 2023 MM GARAC CCRTtf CA HMA9 «6

CHcemMAAi

19C4H
MealWSttl
0*9 2P7MS25056872000100 «MAPor

   9. infonriações

A ART é válida somente quando quüada. mediante a^Rsantação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea

 10. Valor

VatordaART: R» 96,62 Registada em. 20/04/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 9360516614

A m^enticOaiM aema ART po0« ser yottÈatim am hnpt /'crea-io stoc com br.pi^Acor. com s cfiave AZOWz

iSrOW2023á» i0«7 53pOi. ,ip !9Z <66 100 I

■ CREA-TO
ar4S)c.-a9 ts ocg. br

Fax (63)3219-0601

«ww =rsa tOAÇ Cr

T«4 (63)3219-0800
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Certidão de Acervo Operacional - CAOCREA-MACertidão de Acervo Operacional - CAO
Resolução N” 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
906026/2024

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Registro: OOOOS50365DDMA

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 116101MA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP:2418347591

Registrada em: 15/09/2023 Baixada em: 22/04/2024Número da ART: MA20230685372

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA

Endereço do contratante: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: MA 375

Cidade: SAMBAÍBA

Contrato:

Valor do contrato: RS 778.632,21

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: MA 375

Cidade: SAMBAÍBA

Coordenadas Geográficas: -7.128853, -45.348788

Data de início: 18/09/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA  > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA >

#11.9.1.5 - SOLAR 80 ● Projeto 96.32 quilowatt; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR 46 - Execução de instalação 96.32 quilowatt;

 Observações

Sistema composto por 172 painéis de 560W, e 1 inversor de 75kW.

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

N'’:S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Celebrado em: 01/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Previsão de término: 29/09/2023

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 116101MA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 2418347591

Número da ART: MA20230685376

Forma de registro: INICÍAL

Empresa contratada: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/09/2023 Baixada em: 22/04/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

Endereço do contratante: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: AVENIDA DA BR

Cidade: SAMBAÍBA

Contrato:

Valor do contrato: RS 778.632,21

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: AVENIDA DA BR

Cidade: SAMBAÍBA

Coordenadas Geográficas: -7.128738. -45.348890

Data de inicio: 18/09/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA  > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA >

#11.9.1.5 - SOLAR 80 - Projeto 96.32 quilowatt; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR 46 ● Execução de instalação 96.32 quilowatt;

 Observações

Sistema composto por 172 painéis de 560W. e 1 inversor de 75kW.

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Celebrado em: 01/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Previsão de término: 29/09/2023

CPF/CNPJ: 06.229,397/0001-74

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luís.'MA

Tel: ♦ 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimento@creama.org.br

CREA-MA
aiinnM M ●

Impresso em: 24/04/2024, às 10:31.
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Certidão de Acervo Operacional - CAOCREA-MACertidão de Acervo Operacional - CAO
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
906026/2024

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 116101 MA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 2418347591

Baixada em: 22/04/2024Registrada em: 15/09/2023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20230G85383

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.229.397/0001-74

N<>: S/N

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA

Endereço do contratante: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: AVENIDA ENTRADA CIDADE

Cidade: SAMBAÍBA

Contrato:

Valor do contrato: RS 755.997.55

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/setviço: AVENIDA DOMINGOS GUIDA

Complemento: AVENIDA ENTRADA CIDADE

Cidade: SAMBAiBA

Coordenadas Geográficas; -7.128611. -45.349053

Data de início: 18/09/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA  > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > Dé SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA >

#11.9.1.5 ■ SOLAR 80 ● Projeto 93.52 quilowatt: 16 ■ Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR 46- Execução de instalação 93.52 quilowatt;

 Observações

Sistema composto por 167 painéis de 560W. e 1 inversor de 75kW.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Celebrado em: 01/08/2023

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65830000

Previsão de término: 29/09/2023

CPF/CNPJ; 06.229.397/0001-74

Informações Complementares

Certidão de Acervo Operacional - CAO n“ 906026/2024

24/04/2024, 09:48

ay9YC

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no

site do Crea-MA {www.crea-ma.org.br) ou no site do Confea

(wv/w.confea.org.br)

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código

Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ay9YCA CAO é válida em todo território nacional.

A CAO perderá a validade no caso da modificação dos dados técnicos

qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou

anulação da ART.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 65 (98) 2106-6303 E-mail: alendiniento@creama.org.br

CREA-MA
M Cr9««^●'U ●

Impresso em: 24/04/2024, às 10:31.
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CREA-TO Certidão de Acervo Operacional - CAOCertidão de Acervo Operacional - CAO
Resolução 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
497752/2024

Empresa G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Regislro 0100007416DDTO

Profissional GL£YVER MOREIRA GUIMARAES

Regisfto 316282^5 TO

Titulo pfofissiona!: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP 2418347591

Registrada em 18/01/2024 Baixadawn 07/02^24Tipo de ART OBRA / SERVIÇONúmero da ART TO2024Ô475325

Forma de refiro. SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Partiapaçâo técnica INDIVIDU/y.

CPF/CNPJ 37.925.894/0001-30Contratante; ANDRADE ENERGIA ELETRJCA LTDA

Endereço do ccmlratante. QUADRA 104 NC«TE RUA NE 7

Complemaito LOTE 17
Cidade PALMAS

Contrato 009

Valor do contrato R$ 32 000,00

Açâo instihicton^ Outros

Endereço da obra/serviço FAZENDA VIDEIRA VERDADEIRA

Complemento ZONA RURAL PONTE ALTA
Cidade PONTE ALTA DO TOCANTINS

Coordenadas Geográficas -10 938488, -47.715146

Datadeiníao. 02/10/2023

Finalidade Infraestrutura

Propnetáno ANDRADE ENERGIA ELETRICA LTDA

Atividade Técnica 14 - Eiaboraçao ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA >
#1191 5 - SOLAR 80 ■ Projeto 1300.00 quiloWatl(s) pico; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE

SISTEMA DE GERAÇÃO OE ENERGIA > #11915 - SOLWR 64  - Insiedaçâo de equipamento 1300.00 quiloWan(s) f^o, 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > OE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA > #11 9.1 5 - S(XAR 80 - Prr^eto 1300 00
quiloWafl(s) pico, 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > #11 9 24 - DE ATERRAMENTO ELETRICO M) ■

Profeto 1^ 00 qui!oWat!(s) pico,

 Observações

Instalação de Usina Folovollaica conectada a rede On-Giid, totalizando 1.3(X) l<AVp,2550rrtódulose 10 inversores.

N® SN
Bairro PLANO DIRETOR NCMRTE

UF TO CEP 77006026

Celebrado em 02/10/2023

Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direito Privado

N® SN
Bairro RURAL

UF TO CEP. 77590000

Previsão de término. 21/11/2023

CPF/CNPJ: 37 925 894/0001-30

infomraçòes Complementares

Certidão de Acervo Operaciorra! - CAO n® 497752/2024
24/04/2024,15:21

4YZ2A

A falaficação deste documento corstitui cnn« previsto no Código
Penal Brasilaro, sr^ítando o autor à respectiva ação penal

A autenticidade d«ta Certidão pode ser vaificada em https.//aea-
to sitac com br/puWK»/, com a d^e; 4YZ2A

A autenticidade e a validade desta cerlidâo deve ser confirmada no

site do Crea-TO (www.crea-to org br) ou no site do Confea
(WWW cwtfea «g br)

A CAO é válida em todo o terril^o nacional

A CAO perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de /^T.

■ CREA-TO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

Quadre ARNE12, /Vameda 17, Lote 10. Plano Diretor Norte - Pdtnas ● TO
Tel: + 55 (63) 3219-9800 E-rnai. crea@aea-to com br

Impresao em 24/04/2024. às 17;15.
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í\ - T- CATCOM REGISTRO DE ATESTADOCREA-TOCertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

493467/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo

Técnico do profissional GLEYVER MOREIRA GUIMARAES referente á(s) Anotaçâo(ôes) de Responsabilidade
Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

Profissional GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Regislfo 316282to TO

Titulo profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP 2418347591

Registrada em 18/01/2024 Baixada em 07/02/2024Tipo de ART. OBRA / SERVIÇONúmero da ART TO2024O475325

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Participação lécntca. INDIVIDUAL

CPF/CNPJ 37.925.894/0001-MContralame ANDRADE ENERGIA ELETRICA LTDA

Endereço do contratante CMJADRA 104 NORTE RUA NE 7

Con^emenlo LOTE 17
Cidade PALMAS

Contrato 009

Valor do contrato R$ 32 000,00

Ação mstituaona! Outros

Endereço da obra/serwço FAZENDA VIDEIRA VERDADEIRA

Compiemenlo ZONA RURAL FK)NTE /y_TA

Cidade PONTE ALTA DO TOCANTINS

Coordenadas Geográficas -10 938486, -47 715146

Data de micio 02/10/2023

Firíafidade Infiaesfrutura

Proprietário. ANDRADE ENERGIA ELETRICA LTDA

Atividade Técnica 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA >
#11 9.1 5 - 80 - FYojelo 130000 quiloWatt(s) pico, 16 ● Execução ELETROltCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SISTEMA OE GERAÇÃO DE ENERGIA > #11 915 ● SOLAR 64 ●  Instalação de equipamento 1330.00 qutioW^t(5) pico, 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGiA> #11 9 1 5 - SOLAR 80 - Projeto 1300 00
quiloWatl(s) pico; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.24 - DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 80 -
Prc^eto 1300 00 quiloWatt(s) pico,

 Observações

instalação de Usina Fotovoltaica conectada a lede On-GrkJ, totalizando 1 300 kWp,2550 módulos e 10 int^rsaes

N®- SN
Baifio PLANO DIRETOR NORTE

CEP 77006026UF TO

C^djradoem 02/10/2023

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Ptrvado

N® SN
Bairro RURAL

UF TO CEP- 77590000

Conclusão efetiva 21/11/2023

CPF/CNPJ. 37 925 894/0001-30

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fin^menle, que se encOTüa vincul«Klo à presente Cerlidào de Acervo Técnico - CAT, o atestado comendo 2 ftíha(s), expedido

pelo contraíste da obra/servi^, a quem cabe a responsat«lidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 493467/2023

21/02/2024,11:03
6Bw6c

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à quarf o atestado está vinculado
coristituirá jxova da capacidade tècrfico-profissional da pessoa jurídica
somente se o re^xmsável técnioj indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnii» por meio de declaração entregue no
mcmienio da hatsiilaçâo ou da entrega das {^opostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumpnmento à Lei n® B 666/93, expedido pela pessoa
jurídica contiatante, a quem cabe a responsabilidade pela veraadade
e exatidão das irfwmações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atiwdade profissional em
cwiformidade com a L« n® 5194/^ e Resoluções do Conselho
Feiteral de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta c^kJão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
post^ior dos elementos cadastrais n^ oxitidos

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em https //aea-
to.siiac com br/fxiblico/, axn a chave: 6Bw6c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra ARNE 12. /üameda 17, Lote 10. flano Díietoi Norte - Pernas - TO

Tel ^ 55 (53) 3219-9800 Fax: » 55 (63)3219-9801 E-miul: aea@aea-tocom t»

CREA-TO

impresao em' 214)2/2024.3311:06.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Andrade Energia Elétrica LTDA, inscrito no CNPJ n‘ 37.925.894/0001-30, com sede em
Palmas, estado do Tocantins, na Quadra ACSU NE 60 Avenida Joaquim Teotonio Segurado, neste
ato representada pelo Sócio Administrador Adeylson Junior Andrade Ramos, identificado abaixo
como signatário, ATESTA que a empresa G3 Engenharia e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ n»
25.056.872/0001-00, com sede na ACSV SO 33, Av. LO 09, Lote 08, Saía 06, Plano Diretor Sul na
cidade de Palmas, Estado do Tocantins, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista
Gleyver Moreira Guimarães, CREA-TO 315282/D-TO RNP 2418347591, realizou:

— c ^

L- 05
<  a>o ■ct(A

ni o
.to flj cc c
o to o

o 05 À

o
E LU u

■D

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Número do Contrato; 009;
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Fazenda Videira Verdadeira, S/N, Zona Rural Ponte
Alta, Rural, Ponte Alta do Tocantins, CEP: 77.590-0(X);
3. Coordenadas Geográficas: -10.938488, -47.715146;
4. Proprietário da obra/serviço: Andrade Energia Elétrica LTDA, CNPJ n° 37.925.894/0001-30
5. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu; Instalação de Usina Fotovoltaica
conectada a rede On-Grid. totalizando 1.300 kWp,2550 módulos e 10 inversores.
6. Período de realização dos serviços: Data de Início: 02/10/2023 e Data de término:
21/11/2023.

(D
C ® -ÍO
to T3 ●«a-

8 ra -8 O
t) c (0 C;

.9 04
® 05 ü o
«> ,2 .9LÜ CC > CS4

ESPECIFICAÇÕESITEM QUANT.UND
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE
ENERGIA ELÉTRICA > OE SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA > tt ll.9.1.5 - SOLAR

3. kWp 1.300,00

64 - Instalação de equipamento >
ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ENERGIA
ELÉTRICA > DE
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA > «11.9.1.5 -
SOLAR

l/lra

2 kWp 1.300,00 <N
£

-a>

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE
ENERGIA ELÉTRICA > «11.9.24 - DE
ATERRAMENTO ELÉTRICO

3 kWp 1.300,00 <N
O

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE
ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA > «11.9.1.5 - SOLAR

CO
o  CO ^

1-1 Sa

4 kWp 1.300,00

> S £
Palmas -TO, 28 de novembro de 2023. 0)

<N

ü I*
3

■6
C
O

Quadra ACSU NE 60, Avenida Joaquim Teotonio Segurado, S/N, Conj. 01, Lote
04, Palmas-TO, CEP: 77.006-551

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quacka ARNE 12, Alameda 17, Lote 10. Plano Diretor Norte - Paimas - TO

Td + 55 (63) 3219-9800 Fax. * 55 (63) 3219-9^1 E-mail crea@asa-lo.com.br

CREA-TO

irrpreaso em; 21/02/2024, às 1106
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ADEYLSON JUNIOR ANDRADE RAMOS

CREA-TO

Representante da Contratante
CPFn”039.445.511-84

RNP; 241472671-7
CREA 303181/D-TO

Engenheiro Eletricista
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'a-GLEYVER
MOREIRA

GUIMARAES-.9
5763392191 teir,
OLEWER MOREIRA GUIMARÃES

Representante da Contratada

CREA 335.282/D-TO

RNP 241834759-1

Engenheiro Eletricista
CPF n” 957.633.921-91
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Quadra ACSU NE 60, Avenida Joaquim Teotonio Segurado, S/N, Conj. 01, Lote
04, Palmas-TO, CEP: 77.006-551

RAMOS *o
O

■ CREA-TOConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra ARNE12. Alameda 17, Late 10. Plano Diretor Norte - Pdmas - TO

Tel. + 55 (63) 3219-9600 Fax; ♦ 55 (63) 3219-9801 E-naii: aea@oea-lo.com.br
Impresso em 21iD2/2024, às 11:06
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CREA-TO CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

482826/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo
Técnico do profissional CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo dischminada(s):

Pronssional: CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA

Registro: 319539/D-TO TO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 24194294S0

Baixada em: 19/10/2022Número da ART: T0202203870S9

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: VOLT ENERGIA SOLAR EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/09/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

íí-

Contratante: CICAL - CONSTRUTORA E INCORPORADORA CALIFÓRNIA LTDA

Endereço do contratante: QUADRA 110 SUL AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK

Complemento: LOTE 04 - SALA 05 B
Cidade: PALMAS

Contrato: 030/2022

Valor do contrato: RS 22.500,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: LOTEAMENTO Santo Antônio

Complemento: Trecho que liga Paraiso do TO a Palmas
Cidade: PORTO NACIONAL

Coordenadas Geográficas: -10.190542, -48.479206

Data de inicio: 12/07/2022

Finalidade: Comercial

Proprietário: CICAL - CONSTRUTORA E INCORPORADORA CALIFÓRNIA LTDA

Atividade Técnica: 14 ■ Elaboração TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >

#33.1.1.2 -ALTIMÉTRICO 67 - Levantamento 53245.55 metro quadrado: 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS
DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 2 - Análise 53245,55 metro quadrado; 14 - Elaboração GEOTECNIA E
GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÕES SOBRE OS SOLOS  E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.3 - DE MOVIMENTAÇÃO DE
SOLOS E ROCHAS 67 ● Levantamento 53245.55 metro quadrado; 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÕES
SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.5 - DE COMPACTAÇÃO DE SOLOS 36 - Ensaio 53245.55 metro quadrado; 14 -
Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS  > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.11 - VALA 40 - Estudo 53245.55 metro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E
RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS  > #5.3.1.9 -

CANALETA 36 ● Ensaio 53245.55 metro quadrado: 16  - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÕES SOBRE OS
SOLOS E RESISTÊNCIA AO CISALHAMENTO > #3.7.6 - DE ENSAIO FÍSICO DE SOLOS 2 - Análise 53245,55 metro quadrado;

 Observações

Lavantamento geotécnico e topográfico altimétrico,estudo hidrologico.CBR e infiltraçáo,ensaio vane test e DPSH

CPF/CNPJ: 06.061.167/0001-49

N<>: 04
Bairro: PLANO DIRETOR SUL

UF; TO CEP: 77020124

Celebrado em: 16/06/2022

Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N°: 09

Bairro: Vila Luzimangues
UF: TO CEP: 77500000

Conclusão efetiva: 27/09/2022

CPF/CNPJ: 06.061.167/0001-49

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sui, Rua SR 07, Lole 06 - Palmas - TO

Tel: ♦ 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801 E-mail: aea@crea-to.com.br

CREA-TO

Impresso em; 12/11/2022, ás 09:53.
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CREA-TO CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

482826/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/servíço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 482626/2022

11/11/2022, 18:28
WdAcz

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crea- v
to.org.br/publico/. com a chave: WdAcz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. È de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax; + 55 (63) 3219-9801 E-mail: aea@crea-to.com.6r

CREA-TO
A ; t s4» IBM n M

impresso em: 12/11/2022, às 09:53.
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ATESTADO DE GAPAOOAOE TÉCNICA

Atesto que a empresa V0L7 ENERGIA SOLAR EIRELI, inscrita no CNPJ n*
34.621.857/0001-40. estabelecida na Quadra 110 Sul, Avenida Juscelíno Kubitschek, CEP:
77.020-124, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, sob responsabilidade
técnica do Engenheiro Civil Carlos Adriano Feltosa da Silva, CPF n* 614.382.813-07, inscrito no
CREA sob o n* 319539/O-TO foi contratado por CICAL - CONSTRUTORA £ INCORPORAOORA
CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob n* 06.061.167/0001-49, com sede na Quadra 110 Sul, Avenida
Juscelino Kubitschek, N‘ 08, Lote 04, Saia 05, Palmas-TO, CEP; 77.020-124 para realização dos
serviços abaixo relacionados com as seguintes características:

o
X3 cg
(0 'E O
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D) oo ^ CO

O) (\J
< CO0 '3-w 0

CO o
i: Cü C

o to oü  -
c c ^
0 0 gD) ~o C ®
c UJ C)
0
I 0 -to
o - o g
■o c ro tN

o ^ ^
® D) u :r
« ® c

LU CC > T-

iro

CM

ESPECIHCAÇÒES ÜND i QUANT,ITEM
Le^ntamento Geotécníco - sondagem do terreno,
ensaio de arrancamento com aplicação de esforços
axiais e horizontais p‘este de PutI Out e Puíl In)
Lfit^ntamento Topográfico Altimetrico - estudo
barométrico, geométrtco, ortofoto, modelo digital,
nuvem de pontos e curva de nível, contendo
memorial descritivo e estudo.

53.245,551.1.1

53.245,551.1.2

Estudo Hldrológico - diagnosticar as características
ambientais da região em seu meio fittco (uso e

1.1.3 ocupação do sol) e a necessidade/previsâo/projeção
de adoção de medidas para evitar a ocorrência de
 alagamentos.

53.245,55

determinar a capacidade de
1.1.4 i suporte do solo compactado, analise de rupturas de

projeto.
Analise Gramulométrica - ensaio de granulometría,
determinar a distribuição granulométrica do solo.
Ensaio Palheta Vane Test

1.1.5

ensaio Vane Test,1

53.245,55

1
tfii
CQ!53.245,55 o

CN

determinar resistência não drenada do solo. 53.245,55 ! E.1.6
C
O

Ensaio OPSH - sondagem OPSH, definição conforme
NBR 8036:1983

O
M'1.1.7 53.245,55

CM
CN
O
C:!

N ^

DADOS DA OBRA/SERVIÇO

S °
§|Mo o a. «u

"0 ^ 4í o●o N T3 -o
'ê — u) g

<0 m
^ cno V

O
ü

1. Contrato n* 030-2022.
2. Objeto do contrato: O crfjjetivo deste contrato compreende na contratação de empresa

especializada para elaboração de Projetos para uma Usina Fotovoitaica de Solo de
capacidade nominal de 5MW.

3. Endereço da obra: Loteamento Santo Antônio. Lote 09. trecho que liga Paraíso do Tocantins
a Palmas. Vila Luzimangues - Porto Nacional - CEP; 77.500-000.

O
O
O

Oc
o
c

Quadra 110 Sui, Avenida Juscelino Kubitschek, N* 08, Lote 04, Sala 05. Palmas - TO, CEP:
77.020-124

CNPJ; 06.061.167/0001-49 \ CICAL-CONSTRUTORA E INCORPORAOORA CALIFÓRNIA

E
3
O
O

TJ

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra !12 Sul. Rua SR 07. Lote 06 - Palmas - TO

Tel: +55 (63) 3219-9800 Fax;+ 55 (63)3219-9801 E-mail. crea@cfea-to.com.br

CREA-TO

Impresso em; 12'11/2022, ás 09:53.
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Coordenacias Geográficas - Lortgituda; -10.t90542, Latitude; -48.479206;
Empresa contratada: VOLT ENERGIA SOLAR EIREÜ, CNPJ n* 34.621.857/0001-40;
Contratante; CONSTRUTURA E INCORPORAOORA CAUFORNÍCICAL

4.
5.

A, CNPJ:6.
06.061.167/0001-49;
Responsável Técnico: Engenheiro Civil Carlos Adriano Feitosa da Silva, CREA-TO 319536/TO,
RNP 241942946-0.
Atividades Executadas; Levantamento Geotécnico, Levantamento Topográfico Altimelrico,
Estudo Hidrológico, C8R e Infiltração, Analise Granulométrica. Ensaio Palheta Vane Test e
Ensaio DPSH.

7.

8.

n-to o9. ART n* T020220387059.
10. Periodo de participação dos serviços; data de início

27/09/2022.
11. Valor do Serviço: R$ 22.500,00 {vinte e dois mil cir>quentas reaisj;

12/07/2
o<n cc c:

O  o
ü  I-'CCc c -t5<D <D Su> ^
o C <3)
C LU L)

022, data de término -

Palmas —TO, 27 de setembro de 2022.

QCAl - ConsL incoip. CiUvm
CNP4.06.O61.I67ÍO00M9

S«%UGUSTO PUGLIESI TAVARESJO
Proprietário

CNPJ; 06.061.167/0001-49

V>
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O
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RiDouglas Falcão SofíÈBS o
ÇM

N ^
CM

OOUQtAS NU£AO BORGES
Engenheiro Eletricista - Gerente de Proietos
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Quadra XÍO Sul, Avenida Juscefino Kufaitschek, N* 08, Lote 04, Sala 05, Palmas - TO, CEP:
77.020-124

CNPJ: 06.061.167/0001-49 | CICAL - CONSTRUTORA E INCORPORAOORA CALIFÓRNIA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Qoadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 ● Palmas - TO

Tel; *55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63)3219-9801 E-mail; crea@aea-to.com.br

CREA-TO
M  t

Impresso em; 12/11/2022, às 09:53.



Página 1/3
t

CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-TOCertidào de Acervo Técnico - CAT
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

493333/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo
Técnico do profissional YAGGO CHRYSTIAN KAIK GOMES PACHECO referente á(s) Anotaçáo{ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: YAGGO CHRYSTIAN KAIK GOMES PACHECO

Registro, 318835/D-TO TO

Titulo profissional ENGENHEIRO OE PRODUÇÃO

RNP 2419215877

Registradaem 21/11/2023 Baixadaem 23/11^23Tipo de ART OBRA/SERVIÇONúniefOdaART TO2023O465487

Forma de regisfi-o INICIAL

Empresa contratada G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ 29.534.249/0001-69

N«- 1/7
Contratante AUTO POSTO ROTA 10 LIDA

Endereço do coníralwite. AVENIDA AV TíRADENTES QUADRA V

Con^emento
Cidade PONTE ALTA DO TOCANTINS

Contrato 011/2023

Valor do contrato R$ 8 500,00

Ação institi^onal Outros

Endereço da crtwa/serwço AVENIDAAVTIRADENTESQUADRAV

Complemaifo
Cidade PONTE ALTA DO TOCANTINS

Coordenadas Geográficas -10 743606,-47 538159

Data de início. 02/10/2023

Fin^dade Infraestrutura

PfOpn^o AUTO POSTO ROTA 10 LTDA

Atividade Técnica 11 - Direção de obra ATMD-^ES DA ÁREA DA ENGENHARIA DE PRODUÇÃO > PROCEDIMENTOS, MÉTCfflOS E
SEQUÊNCIAS NAS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS > #20 1 1  - DE PROCEDIMENTOS, MÉTODOS E SEQUÊNCIAS NAS INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS 62 - Gestão 1089 00 metro quadrado, 11 - Direção de obra ATIVIDADES DA^EA DA ENGENHWRIA DE PRODUÇÃO > GESTÃO

DA PRODUÇÃO > #20 3 1 ● DE GESTÃO OA PR<X)UÇÃO 62  - Gestão 1089 00 metro quadrado; 11 - Direção de obra ATMDADES DA ÁREA DA
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO > ERGONOMA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO > «0.5,1 - DE ER(K)NC»4A E ORGWMIZAÇÃO DO
TR;í^HO 62 - G^o 1089 00 metro quadrado, 11 - Direção de obra ATMDADES DA ÁREA OA ENGENHARIA DE PRODUÇÃO >
ERGONOMIA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO > «0 5 1 - DE ERGONOMIA E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 83 - Supervisão 1089 00 metro
quadrado; 11 ● Direção de obra ATMDADES DA ÁREA DA ENGENH/WIA DE PRODUÇÃO > ENGENhWTA ECONÔMICA >«061 - DE '
ENGENHARIA ECONÔMICA 62 - Gestão 1089 00 metro quadrado.

 Observações

Gestão de obras, reforma do Auto F*osto Rota 10. legalizando 1 089 m2.

Bairro. Centro

UF TO CEP. 77590000

Celebrado em 02/10/2023

Tip)0 de contrataníee Pessoa Jurídica de Direito Pnvado

bP. 1/7
Bairro Centro

UF TO CEP 77S900QQ

Conclusão efetiva 21/11/2023

CPF/CNPJ 29 534 249A5001-69

Infonnações Cr^nplementares

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 fc^ha(s), expedido
pelo crxitratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 493333/2023
11/12/2023,14:44

w322a

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qua! o atestado está vinculado
constitiúrá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa /urídica
smnente se o re^nsáve! técnico irxlicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da enbega das iwopostas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o alestado

apresentado em cumpnmenlo à Lei n® 8 666/93, expedido pela pessoa
jurídica omtratante, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade
e exatidão das infom^^es nele constantes. É de responsabilidade
deste Cwiselho a va-ificação da atividade ;»ofissional em

conformidade com a Lei n® 5 194/^ e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA

Esta certidão perderá a vaiidacte, caso ocorra qualquer alteração
posia^iordos elementos cadasbetts nela contidos.

A autenliodade desta Certidão pode ser verifica em: https.//aea-
to silac.com br/puWico/. com a diave: w322a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Qua<#a ARNE 12, Alameda 17, Lote 10. Plano Diretor Norte - Palmas ● TO

Tel; * 55 (63) 3219-9800 Fax: ♦ 55 (63) 3219-9801 E-mail. aea@croa-to.com.br

CREA-TO

Imp^sso em 12/12/2023. ás 09 56
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0 Auto Posto Row 10 LTDA, iiucrito no CNPJ n’ 29.5M.249/0001-€9.com sede em Poote

Avenida Tiradentes, Quadra V. Lote 1/7, Centro,
O CO
■o <5 CMAlta do Tocantins, estado do Tocantins, na

Pwrte Alta do Tocantins, neste ato representada pelo Sócio AdministradorJorge Hernany SilT«ira
Madeira, Identificado abaixo como signatário. ATESTA que a empresa G3 Engenharia e Serviços
LTDA, Inscrita no CNPJ n* 25.056.872/0001-00, com sede na ACSV SO 33, Av. LO 09, Lote 03, Saia
06. Plano Diretor Sul na cidade de Palmas. Estado do Tocantins, sob a responsabilidade técnica
do Engenheiro de Produçio Yaggo Chrystian Kaik Gomes Pacheco, CREA-TO 318835/D-TO RNP
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241S2i589-7,reallaou:

DADOS DA OBRA CRJ SERVIÇO TÍOilCO:
1. Número do Contrato: 011/2023;
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Avenida Tiradentes Quadra V, N* 1/7, Centro, Ponte
Alta do Tocantins, {2P:77.590-000;
3. Coordenadas Geográficas: -10.743605, -47,533159;
4. Prc^rietário da césra/serviço: Autoposto Rota 10 LTDA, CNPJ n* 29.534.249^)001-69
5. Atividades/servi^s que efeUvamente desenvi^u: Gerenciamento. gestJode obras,
segurança e organiiaçlo do trabalho, controle estatístico de processos de construçío, sistema
de gestio de recursos naturais, reforma do Auto Posto Rota 10, totalizando 1.089 m .
6. Período de realüaçSo des serviços: Data de Infcio: 02/10/2023 e Data de término:
21/11/2023.

QUANT.UNOespeopicaçOes. ITEM
gestAo D£ projetos
projeto assegurando o cronograma, garantindo
qualidade ra execuçáo;

do

ORGANIZAÇAO 00 TRABALHO
CONTROLE ESTATÍSTiO) DE PROCE^S DE
CONSTRUÇÃO
SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS NATUR^S

administração
M* 1.089i

M' 1.0892 «n
szM' 1.089 53

1.089 E4
●4)
C
8Ponte Alta do Tocantins - TO, 21 de novembro de 2023.
o>

§
«5

çg

S :
SSÍramÃdÜra

^?3é5^Admln$trador
CPFn’017.414.361-33

osJORGE I o> m

T £

II
AUTOPOSTO ROTA LTDA, CNPJ 29.534.249/0001 -69. Av. Tiradentes Quadra V

Loto 1/7, Centro, Ponte Alta do Tocantins. CEP: 77.590-000
2n
2sc
2

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra 4ANE12. AJameda 17, Loie 10. Flano Diretor Norte - Pdmas - TO

Tel: + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 56 ($3) 3219-9801 E-tníril aea@aee-to com br

CREA-TO

Impresso em' 12í12/2023, às 09:58,
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins
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DeciaraçSo

Consideianúo que o contratante n3o possui em seu quadro técnico profissional habilitado nas

profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e em atendimento ao artigo 59, §§ l* e 2’ da

Resolução n* 1-137/23 do Confea, corre^joro a veracidade dos dados técnicos qualitativos e

quantitativos do atestado técnico emitido por Auto f^35to Rota 10 LTOA, CNPJ n

29.534.249/0001-69 referente a Gerenciamento, gestSo de obras, segurança e o^anõaçlo do

trabalho, controle estaHstico de processos de construção, sistema de gestão de recursos

naturais, reforma do Auto ftjsto Rota 10, totalixando 1.089 m*. realizado no período de data de

inicio; 02/10/2023 e data de termino; 21/11/2023. ciente da que em caso de ccsistetaçôo de

dados técnicos do atestado divergentes do prtticado. estarei sujeito âs pan^idades
estabelw:idas na legislação administrativB. civil  e penal brasileire
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Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Tocantins
Quadra ARNE12, Alameda 17. Lote 10. F^arto Diretor htorte - Pírimas - TO

Tel, +56 (63)3219-9800 Fax: ♦ 55(63) 3219-9801 E-mail crea@aea-lo.com br

CREA-TO

impresso em 12/12/2023, às 09:58.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-TO NO 498369/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: AcC23
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nào se encontra em débito com o
CREA-TO.

 Interessado(a)

Profissional: CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA

Registro: 2419429460

CPF: 614.*’*.*"-07

Endereço;
********«**«p««

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 22/06/2020

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28 DO DECRETO FEDERAL N 23.569, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933, ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL N 5.194, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1966. E ARTIGO 7 COMBINADO COM ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA, EXCETO
PORTOS E HIDROVIAS, RESPEITADOS OS LIMITES DE SUA FORMACAO EDUCACIONAL.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO LUTERANO DE PALMAS

Data de Formação: 11/02/2020

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: JHM CONSTRUCOES LTDA

Registro: 1000059020

CNPJ: 27.317.077/0001-46

Data Inicio: 19/09/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Registro: 1000074088

CNPJ: 25.056.872/0001-00

Data inicio: 06/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Anuidades Pagas

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https //crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: AcC23

Impresso em: 13/05/2024 às 09 29 03 por: adapl. ip: 192.166.100.1



CREA-TO N° 498369/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: AcC23

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

(- Data Pagamento:r Valor:(— Exercido: /— Parcela:

30/01/2024550,532024 1/1

/— Data Pagamento:r Valor:(— Exercício: j— Parcela:

11/01/2023565,242023 1/1

(- Data Pagamento:f~ Valor:,— Exercicto: ,— Parcela:

12/01/2022519,402022 1/1 n

»
f- Data Pagamento:f- Valor:Exercício: ,— Parcela:

20/01/2021519,402021 1/1

(- Data Pagamento:f- Valor:,— Exercido: ,— Parcela:

26/06/202033,662020 1/1

A aulenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https.//crea-to.sitac com.br/publico/, com a chave: AcC23
Impresso em: 13/05/2024 às 09:29:04 por: adapt, ip: 192.168.100.1



NO 498364/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave:aCdGC

CREA-TOCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconfra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-TO.

 Interessado(a)

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro; 2418347591

CPF: 957,***.***-91

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 11/03/2019

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194 66, ARTIGO 33 DO DECRETO 23.569 33 (EXCETO ALÍNEAS B, C, D, E) E ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO
218 73 DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: FACULDADE CATÓLICA DO TOCANTINS

Data de Formação: 11/03/2019

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: ENERGIZE ENERGIA SOLAR E CONSULTORIA LTDA

Registro: 1000058279

CNPJ: 43.262.527/0001-05

Data inicio; 21/09/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: JHM CONSTRUCOES LTDA

Registro: 1000059020

CNPJ: 27.317.077/0001-46

Data inicio: 16/09/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Registro: 1000074088

CNPJ: 25.056.872/0001-00

Data inicio: 13/01/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https;//crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: aCd6C
Impresso em 13/05/2024 às 08 56:48 por: adapl, ip: 192.168 100.1



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-TO 498364/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: aCd6C
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

Anuidades Pagas

Data Pagamento:I— Exercido: r- Valor:(— Parcela:

17/01/20242024 550,531/1

(- Data Pagamento:,— Exercicio: r- Valor:/— Parcela:

31/03/2023628,042023 1/1

Data Pagamento:(- Valor:/— Exercício: ,— Parcela:

12/04/2022115.432022 1/6

r- Data Pagamento:,— Exercicio: f- Valor:,— Parcela:

10/05/20222022 115,432/6

f Data Pagamento:,— Exercicio: (- Valor:,— Parceia:

29/06/2022115,432022 3/6

/- Data Pagamento:,— Exercicio: r Valor:.— Parcela:

03/08/2022117,042022 4/6

/- Data Pagamento:Exercicio: (- Valor:,— Parcela:

[  2022 01/09/2022116,165/6

Exercicio: (- Data Pagamento:r~ Valor:/— Parcela:

2mmoi222022 115,436/6

,— Exercicio: r- Valor: /- Data Pagamento:Parcela:

2021 138,50 02/08/20211/5

(— Exercicio: f- Valor: /- Data Pagamento:Parcela:

2021 0,001/1

/— Exercicio: r- Valor: Data Pagamento:Parcela:

2021 138,50 11/08/20212/5

,— Exercido: f- Data Pagamento:(-■ Valor:/— Parcela:

2021 415,52 02/02/20223/5
,— Exercido: r- Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

2021 02/02/2022415,524/5
,— Exercido: (- Data Pagamento:r Valor:/— Parcela:

2021 02/02/2022415,525/5
Exercicio: /- Data Pagamento:r Valor:,— Parcela:

I  2020 26/02/2020115,421/5
Exercicio: r- Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

2020 06/10/2020230,852/5
,— Exercicio: r Valor: ^ Data Pagamento:(— Parcela:

2020 230,85 06/10/20203/5
,— Exercido: r Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

2020 03/11/2020115,424/5
,— Exercicio: /- Data Pagamento:r- Valor:,— Parcela:

2020 138,50 01/12/20205/5
Exercido: ç- Data Pagamento:(- Valor:/— Parceia:

2019 12/03/201946,561/1

■tLiü:[£]
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-to sitac com.br/publico/, com a chave aCd6C ísfíií
Impresso em 13/05/2024 às 08:56:48 por: adapt, ip: 192.168.100.1



CREA-TO NO 498397/2024

Emissão: 13/05/202^

Validade: 31/03/2025

Chave: zDZDx

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-TO,

 Interessado(a)

Profissional: HiAGO FLOR UNO

Registro: 2417251221

CPF: 033.■*●.●**-95

Endereço: 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)
Data de registro: 02/03/2018

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Restrições: Sem Identificação
instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Data de Formação: 02/03/2018

 Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga
Ano; 2024 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas
Empresa; JHM CONSTRUCOES LTDA
Registro: 1000059020
CNPJ: 27,317.077/0001-46
Data inicio: 30/01/2023
Data Fim; Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Registro: 1000074088
CNPJ: 25.056.872/0001-00
Data (nicio: 29/08/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; QUADRO TÉCNICO

Anuidades Pagas

,— Exercido: f~ Valor: (- Data Pagamento:■i /— Parcela:

2024 550,53 17/01/20241/1

A aulenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-to.sitac com br/publico/, com a chave: zDZDx fR
Impresso em: 13/05/2024 às 15:36:50 por: adapt. ip: 192.168.100.1 0



CREA-TO NO 498397/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: zDZDx

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

I— Exercido: r- Valor; (- Data Pagamento:,— Parcela:

2023 565,24 19/01/20231/1

Exercido: r Valor: /- Data Pagamento;,— Parcela:

2022 745,87 01/08/20221/1

,— Exercício: Data Pagamento:r- Valor:I— Parcela;

2021 519,40 25/01/20211/1

i— Exercício; Data Pagamento:r- Valor:t— Parcela;

2020 519,40 28/01/20201/1

Exercido: f— Data Pagamento:r- Valor:,— Parcela:

2019 93,13 28/03/20191/6

/— Exercício: (- Data Pagamento:(- Valor:I— Parcela:

2019 03/04/201993,132/6

Exercido: ^ Valor: (- Data Pagamento:I— Parcela:

,  2019 14/05/201993,133/6

,●— Exercício: /- Valor; (- Data Pagamento:f— Parcela:

2019 10/06/201993,134/6
f— Exercido: (- Valor: ç- Data Pagamento:,— Parcela:

2019 12/06/201993,135/6
Exercício: r Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela;

2019 93,13 09/08/20196/6
Exercido: Data Pagamento:,— Parcela: (- Valor:

2018 49,42 27/02/20181/1

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https://crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave; zDZDx
Impresso em: 13/05/2024 às 15:38:50 por adapt, ip: 192.168.100.1 Tallfj



NO 498336/2024
Emissão: 10/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 5857w

CREA-TOCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N<=> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-TO.

 Interessado(a)

Profissional: YAGGO CHRYSTIAN KAIK GOMES PACHECO

Registro: 2419215877

CPF: 037.●".●”-55

Endereço: é*****«éi

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 04/03/2020

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO
Atribuição: Resolução N 473 02 do CONFEA). Em conformidade com o CREA-MA, o (a) profissional tera as atribuições constantes no art 1 da
Resolução 235 75 do CONFEA.

Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO
Data de Formação: 13/01/2020

 Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas
● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas
Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Registro: 1000074088
CNPJ: 25.056.872/0001-00
Data inicio: 22/09/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Anuidades Pagas
,— Exercício: /- Data Pagamento:Valor:/— Parcela:

09/05/20242024 793,171/1
(— Exercício: (- Data Pagamento:Valor:,— Parcela:

19/04/20232023 111,541/6
/— Exercido: r Valor: Data Pagamento:,— Parcela:

13/07/20232023 623,972/6
(— Exercício: /- Data Pagamento:r Valor:,— Parcela;

2023 623,97 13/07/20233/6 áís

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps //crea-to.sitac.com.br/publico/. com a chave: 5857w RnK
Impresso em: 10/05/2024 às 11:59:13 por; adapt, ip; 192.168.100.1 [■]&!



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-TO 498336/2024
Emissão: 10/05/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 5857w
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

,— Exercício: f- Data Pagamento:r- Valor:Parcela:

2023 623,97 13/07/20234/6

r~ Exercício: ^ Valor: /- Data Pagamento:Parcela;

2023 13/07/2023623,975/6

/— Exercício: i~- Valor: Data Pagamento;,— Parcela:

2023 623,97 13/07/20236/6

I— Exercício: Data Pagamento;(— Parcela; f- Valor:

2022 144,79 19/04/20231/6

Exercício: r- Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

2022 13/07/2023783,542/6

Exercício: Data Pagamento:r- Valor:,— Parcela:

2022 13/07/2023783,543/6

Exercício: Data Pagamento:Parcela: r- Valor:

2022 783,54 13/07/20234/6

f— Exercício; (- Data Pagamento:r Valor:/— Parcela;

2022 13/07/2023783,545/6

Exercício: f Data Pagamento:r- Valor:,— Parcela:

13/07/20232022 783,546/6

Exercício: (- Valor: (- Data Pagamento:I— Parcela:

19/04/20232021 175,851/6

Exercício: Data Pagamento;r- Valor:,— Parcela:

2021 943.31 13/07/20232/6

,— Exercido: f- Data Pagamento:(- Valor:f— Parcela:

2021 943,31 13/07/20233/6

/— Exercido: (- Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

2021 13/07/2023943,314/6

,— Exercido: Valor: (- Data Pagamento:i— Parcela:

13/07/20232021 943,315/6

r- Data Pagamento:Exercido: (- Valor:,— Parcela:

,  2021 943,31 13/07/20236/6

Exercido: (- Valor: (- Data Pagamento:,— Parcela:

05/03/20202020 48,091/1

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave; S857w

Impresso em: 10/06/2024 ás 11:59:14 por: adapt, ip: 192.168.100 1
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N° 907607/2024
Emissão: 10/05/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 4AwYA

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

 Interessado(a)

Profissional: JONAS SILVA GRANGEIRO

Registro: 1115850300

CPF: 046."●.●”-77

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 14/10/2016

r
Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ÁRTICOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 2018/73, DO CONFEA
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Data de Formação: 06/09/2016

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES
Data de Formação: 18/03/2020

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

 Informações / Notas
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305484484. Data de vencimento do
boleto: 30/06/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (6/6)
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/4

Autos de Infração
Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave 4AwYA
Impresso em: 10/05/2024 ás 01:52:46 por: adapt, ip: 170.231.129.111



N° 498382/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 87bl9

CREA-TOCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Tocantins -
CREA-TO. estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita á(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

 Interessado(a)

Empresa: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 25.056.872/0001-00

Registro; 1000074088

Categoria; Matriz

Capital Social: R$ 5.000.000,00

Data do Capital: 07/07/2023

Faixa: 6

Objetivo Social; EM ESTABELECIMENTO ELEITO COMO SEDE (MATRIZ) SERÁ EXERCIDA AS ATIVIDADES DE: COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL; COMERCIO VAREJISTAS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREGISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; COMERCIO E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ...

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz; QUADRA QUADRA ARSO 33 AVENIDA LO 9, SN, LOTE 8 SALA 06, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS, TO, 77015482

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 13/01/2023

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0100007416DDTO

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do evento Dispensa do pagamento da anuidade / ANUIDADE PARC. EM OUTRO CREA
(Válido para Emissão de CRQ até Data Fim do evento). Responsável Técnico: JONAS SILVA GRANGEIRO. Data de fim do evento: 30/06/2024.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: CARLOS ADRIANO FEITOSA DA SILVA

Registro: 2419429460

CPF: 614.***.***-07

Data Inicio: 06/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ARTIGO 28 DO DECRETO FEDERAL N 23.569, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933, ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL N 5.194, DE
24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ARTIGO 7 COMBINADO COM ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO
CONFEA, EXCETO PORTOS E HIDROVIAS, RESPEITADOS OS LIMITES DE SUA FORMACAO EDUCACIONAL.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES

Registro: 2418347591

CPF: 957.'

Data Início: 13/01/2023

Data Fim: Indefinido

.*●*-91

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: 87b19
Impresso em: 13/05/2024 âs 11:27:44 por adapt, ip: 192.168 100.1 [bISl:



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 498382/2024
Emissão: 13/05/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 87bl9

CREA-TO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194 66, ARTIGO 33 DO DECRETO 23.569 33 {EXCETO ALÍNEAS B, C, D, E) E ARTIGOS 8 E 9 DA
RESOLUÇÃO 218 73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JONAS SILVA GRANGEIRO

Registro: 1115850300

CPF: 046.***.●●*-77
Data Início: 21/12/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato; Indefinido
Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ÁRTICOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 2018/73, DO CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: YAGGO CHRYSTIAN KAIK GOMES PACHECO

Registro: 2419215877
CPF: 037.
Data Inicio: 22/09/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO
Atribuição: Resolução N 473 02 do CONFEA). Em conformidade com o CREA-MA, o (a) profissional tera as atribuições constantes no art
1 da Resolução 235 75 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

■.***-55

Profissional: HIAGO FLOR LINO

Registro: 2417251221
CPF: 033.***.***-95
Data Inicio: 29/08/2023
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https.//crea-to.sitac.com.br/publico/, com a chave: 87b19
Impresso em. 13/05/2024 às 11:27 44 por; adapt, ip: 192.168.100.1



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
*******************************************************************************************************

CONTRATANTE: G3 Engenharia e Serviços LTDA, firma estabelecida no endereço Quadra Arso 33 (ACSV SO 33)
Avenida LO 09, inscrita no CNPJ sob o n° 25.056,872/0001-00, Denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo seu sócio Hiago Flor Uno, de nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, que possui ocupação
de Engenheiro Eletricista, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 05019713620, expedida por Detran - TO,
CPF n° 033.037.021-95, residente e domiciliado em Quadra Arse 71 Alameda 09, S/N, Lote 43, Plano Diretor Sul,
Palmas-TO, CEP; 77.022-338.

CONTRATADO: Jonas Silva Granjeiro, de nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, que possui ocupação de
Engenheiro Eletricista e Segurança do Trabalho, portador do CPF n° 046.251.363-77, residente e domiciliado em
Quadra 103 Norte, rua dos pedestres NO 09, lote 26, Plano Diretor Norte - Palmas/TO.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na área de Engenharia Elétrica e Segurança do
Trabalho, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.
1° - O CONTRATADO, terá absoluta autonomia no que respeita à responsabilidade técnica ora assumida.
2° - Ambos, CONTRATANTE e CONTRATADO, comprometem-se a cumprir o estabelecido na Lei n.° 5.194 de

24/12/66, e respectiva regulamentação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO

O CONTRATADO, receberá mensalmente, honorários de R$ 2.500,00, (dois milhões de reais), que ser-lhe-ão

pagos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao vencido.

Em nenhuma hipótese o CONTRATADO receberá remuneração inferior ao salário profissional, conforme previsto no
Artigo 82° da Lei n.° 5.194, de 24/12/66, e Lei n.° 4.950 - A, de 22/04/66.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CARGA HORÁRIA

O Contratado terá carga horária de: 10 horas semanais.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes
desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas - Tocantins para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O presente CONTRATO reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro e Legislação suplementar.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

Palmas - TO, 20 de dezembro, de 2023.
1



Assinaao aigitaimenie por hiauu hLUK
LINO:03303702195
ND: C=8R, 0=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA
ANAPOLIS v5, OU=12290274000141, OU=
Videoconferência, OU=Certificado PF Al, CN=HIAGO
FLOR LINO:03303702195
Razão: Eu sou o autor deste documenlo

Localização:
Data: 2023.12.20 17:27:l2-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

HIAGO FLOR
LINO:033037021

95

Ass.

Do Representante legal da Contratante

Nome: Hiago Flor Uno
CPF: 033.037.021-95

Assinatura do Profissional

Nome; Jonas Silva Grangeiro
CPF: 046.251.363-77

TESTEMUNHAS (duas):

1 -
Nome
CPF;

2 -
Nome;
CPF:

DECLARAÇÃO - PELO PROFISSIONAL (assinalar uma das opções)

(X ) Não exerço atividades em órgãos público ou privado, com exceção de firma supra; OU
(  ) Exerço, ainda, atividades na(s) entidade(s) abaixo especificada(s);
com a carga horária de:

DECLARO, mais, que resido à Quadra 103 Norte, rua dos pedestres NO 09, lote 26, Plano Diretor Norte -
Palmas/TO, sendo-me possível participar efetivamente das atividades da empresa no Estado do Tocantins.

horas diárias

Palmas - TO, 20 de dezembro, de 2023.

Assinado de Forma digital por
JONAS SILVA

GRANGEIRO:04625136377 grangeiro;0462S13õ377
Dados; 2023.12.20 17;33:14.03'00'

JONAS SILVA

ASSINATURA DO PROFISSIONAL

2



Assinaoo aigiiaimenie por miaüU i-luk
LINO:03303702195
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA
ANAPOLIS v5, OU=122902740001Í1, OU=
Videoconferência, OU=Certificado PF Al, CN=HIAGO
FLOR UNO 03303702195
Razão: Eu sou o autor deste documento
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1- Introdução

0 Parecer de Acesso é o documento por meio do qual a distribuidora acessada

consolida a avaliação sobre a viabilidade técnica do acesso solicitado, de forma que

o sistema elétrico contemple os requisitos para atendimento ao acessante interessado

e mantenha o atendimento aos demais acessantes dentro dos requisitos definidos no

PRODIST, devendo ser referenciado no Contrato de Uso do Sistema de Distribuição -

CU5D e no Contrato de Conexão às Instalações de Distribuição - CCD correspondentes.

Desta forma, fica evidente a finalidade do Parecer de Acesso em analisar e consolidar

as avaliações técnicas de conexão à rede elétrica das concessionárias e dos agentes

geradores dentro dos requisitos de segurança, carregamento, tensão de operação,

qualidade de fornecimento e confiabilidade, definidos nos Procedimentos de

Distribuição - ANEEL, nos Procedimentos de Rede - ONS, nos instrumentos regulatórios

da ANEEL, como também adequado às normas e padrões técnicos/construtivos da

concessionária acessada.

Mesmo que não fiquem explicitados todos esses aspectos quando da emissão do

Parecer de Acesso, não se desobriga o Agente a observar os Procedimentos de

Distribuição e Procedimentos de Rede, as normas e padrões técnicos/construtivos da

distribuidora acessada, bem como os demais documentos regulatórios que regem o

acesso, em especial as Resoluções Normativas ANEEL n“506/2012, 507/2012 e,

também, as de n°414/2010, 482/2012 e 687/2015 para os casos específicos de

Geração Distribuída.

Ressalta-se ainda que a ANEEL condiciona a entrada em operação do acessante à

assinatura dos Contratos pertinentes com a concessionária ou permissionária de

distribuição proprietária das instalações fisicamente acessadas.

A emissão do atual Parecer de Acesso trata especificamente da análise das condições

de acesso do{a) UC 8/2018561, de propriedade do CARIBE RESIDENCE RESORT

localizada no município de Palmas no estado do Tocantins.

3

Eneücisa Tocantins Oiítsibuidora oe Energia S,A.

Quadra 104 Norte - Avenida 104 - Conjunto IV - Lote 12A

Paimas - TO 177006-032

TEt.:(63) 3219-5000

Pax: (63} 3219-^012

www.energísa.com.br



^enercisa
2" Histórico

A seguir estão dispostas as descrições dos principais eventos, marcos e trocas de

correspondências referentes ao processo de acesso na Distribuidora:

●  Solicitação de Acesso para implantação de usina solar fotovoltaica, recebido

em 09/02/2021, registrado sob protocolo n° 0076121;

3-Caracterização das condições do Acesso

3.1- Descrição do Empreendimento
O acesso do UC 8/2018561, de propriedade da CARIBE RESIDENCE RESORT, é uma usina

solar fotovoltaica de 108 kW a ser implantada no município de Palmas.

3.2- Caracterização e Classificação da Atividade do Agente
O agente deverá ser classificado pela ANEEL como Geração Distribuída, com

microgeração conforme Resolução Normativa n° 687/2015, da Aneel, com adesão ao

Sistema de Compensação de Energia Elétrica.

3.3- Cronograma de Entrada em Operação
O cronograma de entrada não foi apresentado pelo cliente.

4- Dados do Solicitante

nformações sobre o empreendedor solicitante
a) Nome: CARIBE RESIDENCE RESORT LTDA-ME

b) Endereço: Loteamento Projeto de assentamento área verde de Palmas, Chácara 124 A

c) Município: Palmas

d) Estado: TO;

e) CEP: 77249-899

f) Telefone: 63 99212-9191

4.1

4
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§) CPF/CNPJ: 23.221.811/0001-18

h) E-mail: vendas.alertaseguranca@gmaiLcom

4.2- Representante para contato
a) Nome:

b) Endereço:

c) Telefone:

d) E-maíl:

5-Ponto de Conexão

5.1- Descrição da Conexão
A metodologia de cálculo e as referências de dados e parâmetros básicos para a

determinação do menor custo global estão estabelecidos pelo Módulo 2 dos

Procedimentos da Distribuição - PRODIST, em que a seleção entre as alternativas

independe da propriedade dos ativos e considera o valor presente de custos

equivalentes do montante de investimentos somado às perdas ôhmicas inerentes a

cada alternativa analisada.

O ponto de conexão ao sistema de distribuição da ENERGISA TOCANTINS

DISTRIBUIDORA S.A. deverá ser o ponto em TAPE no AL 7 de Palmas II, SE Palmas II,

13,8kV.

Tabela 1 - Ponto de Conexão

[059122] SE PAL/AAS IISubestação

;AL07059122] AL 7 PALMAS IIAlimentador

13800 / 380 VTensão Nominal

O sistema de transmissão de interesse restrito da unidade geradora da UC 8/2018561

deverá ser constituído de uma subestação elevadora para 13,8kV, junto à usina, com

capacidade total de transformação adequada para capacidade de geração de 108 kW

(potência dos inversores), de 112,5 kVA (condição mínima), conforme indicado pelo
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memorial descritivo, com ligações estrela aterrado no lado da concessionária,

conectada a partir de TAPE em 13,8kV, de propriedade da distribuidora ENERGISA

TOCANTINS.

A instalação da usina deverá atender os requisitos da distribuidora, devendo

apresentar o projeto para a devida aprovação.

Alternativas analisadas

Única alternativa, conexão no 13,8kV na AL 7 Palmas li é a mais viável pelo

desempenho técnico-econômico no período observado. Devido à conformidade com os

fatores técnicos, esta conexão apresentou-se a mais viável e garante o atendimento

ao critério de menor custo global.

5.1.1-

Análise técnico-econômica5,1.2

Para o estudo, foram realizadas simulações computacionais, em um horizonte de dez

anos, onde todo o sistema de distribuição da Energisa Tocantins, a partir do ponto de

Suprimento da AL 7 Palmas II foi modelado com atualizações pertinentes de demandas

nos três patamares de carga (leve, média e pesada) e nos dois períodos sazonais do

ano (seco e úmido), considerando os percentuais de crescimento previstos.

Com a conexão da geração do UC 8/2018561, não se observa restrições do ponto de

vista de fluxo de potência em regime permanente e de aumento de perdas técnicas e

sem influência significativa ao sistema de distribuição da Energisa Tocantins.

5.2> Obras
As instalações associadas à implantação serão constituídas conforme descrito a seguir,

de acordo com os resultados das análises realizadas.

5.2.1

Não são identificados necessidade de reforços nas instalações de Rede Básica e rede

de operação.

Obras na Rede Básica

6
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Obras nas Demais instalações de Transmissão5.2.2

Não se aplica.

Obras na Rede de Distribuição5.2.3

Não são identificados necessidade de reforços nas instalações de Rede Básica e rede

de operação, cliente já possui ponto de conexão através da UC 8/2018561.

5.2.4“ instalações de Conexão de uso Exclusivo

Corresponde às obras de implantação das instalações de interesse restrito do

acessante, que deverão ser executadas sob responsabilidade do solicitante e

fiscalizada pela solicitada. O cliente já possui ligação 220/3108 V com o sistema de

distribuição da Energisa Tocantins no local onde será implantado o sistema de

geração, referente a Unidade Consumidora 8/2018561.

Tabela 2

Data de EnergizaçãoDescrição das Obras

Construção de Subestação Elevadora

para 13,8kV, 112,5 kVA (condição

mínima)

Instalações de Conexão de uso Compartilhado5.2.5

Não se aplica.
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5.3- Diagrama Eletrogeográfico

Figura 2 - Mapa eletrográfico da conexão.

As coordenadas geográficas do acessante são:

Latitude: 8878857

Longitude: 789202
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6-Questões Legais (Aspectos Regulatórios)
Destaca-se ainda que os procedimentos a serem adotados pela Distribuidora e pelo

acessante para as definições das condições gerais de acesso do agente estão

estabelecidos no Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no

Sistema Elétrico Nacional - PRODIST. Destaca-se ainda os Procedimentos de Rede do

ONS.

6.1- Participação Financeira
Ressaita-se que as responsabilidades estão estabelecidas na legislação vigente, com

destaque para o PRODIST, as Resoluções Normativas da ANEEL n"281 /1999, 312/2008,

506/2012, 507/2012 e a nM14/2010 quando Geração Distribuída.

6.2- Tarifas de Uso Aplicáveis
A Resolução Normativa ANEEL n “2.567/2019 estabelece as tarifas vigentes atualmente

na ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA S.A.

Ressalta-se que esta tarifa pode sofrer alteração após a publicação de novas

resoluções pela ANEEL, refletindo tarifas para o empreendimento ou por metodologias

através do cálculo da TUSDg - Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição aplicável às

centrais geradoras, se aplicável ao caso em específico deste Parecer.

7- Impacto na Rede Elétrica Sobre o Sistema

7.1- Aspectos Gerais
Não foram observados impactos no sistema de distribuição da ENERGISA TOCANTINS a

partir da integração da usina.
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7.2" Impacto na Rede de Distribuição e de Outras Empresas

Comportamento em Regime Permanente
As análises preliminares realizadas pela ENERGISA TOCANTINS não identificaram

violações dos valores de tensão e carregamento no sistema elétrico de distribuição e

de fronteira com a Rede Básica.

7.2.1-

Anáiise do comportamento em Regime Dinâmico
Estudos de comportamento dinâmico deverão ser avaliados pelo agente quanto à sua

aplicabilidade e caso acarrete em influências no sistema ou máquinas da região.

7.2.2-

7.3- Impacto na Rede Básica

Não foram identificados impactos sobre a Rede Básica nos estudos preliminares de

conexão realizados pela ENERGISA TOCANTINS.

8- Requisitos de Proteção e Controle

Parâmetros para configuração dos inversores conforme exigido nas NDU 013 e 015:

Tabela 3

PARÂMETROS TEMPO DE ATUAÇÃODESCRIÇÃO

V < 80% (0,8 PU) Vn Desligar em 0,2 sTensão no ponto de Conexão:

V<U0%(l,lPU)Vn Desligar em 0,2 sTensão no ponto de Conexão:
80 % < = V = < 110% Condições normaisRegime Normal de Operação

Subfrequência f < 57,S HZ Desligarem até 0,2 s
Desligar em 0,2 sSobrefrenquênda f>62,0 HZ .1

Frequênda Nominal da Rede Condires normaisf = 60 HZ

Após a perda da rede (ilhamento), deverá

Interromper o fornecimento de enegria a
rede:

Ilhamento nlerromper em até 2s

Após a retomada das condições normais

de tensão e frequenda da rede, religar:
Após180sReconexao
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9- Requisitos de Medição

a) 0 Sistema de Medição deverá ser instalado no ponto de conexão estabelecido com

a rede de distribuição da Energisa Tocantins;

b) O Sistema de Medição deve atender às mesmas especificações exigidas para

unidades consumidoras conectadas no mesmo nível de tensão da microgeração ou

minigeração distribuída, acrescido da funcionalidade de medição bidirecional de

energia elétrica ativa;

c) No caso de conexão de minigeração distribuída,  o acessante é responsável por

ressarcir a distribuidora pelos custos de adequação do sistema de medição, nos

termos da regulamentação específica. O sistema de medição deve estar em

conformidade com os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO  - MÓDULO 5.

10- Requisitos de Supervisão. Automação

Telecomunicações
As instalações do acessante deverão atender aos requisitos de supervisão e

telecomunicação para operação conforme estabelecido no Módulo 3 do PRODIST;

●  Estado de equipamentos: disjuntores e chaves seccionadoras;

●  Grandezas elétricas: correntes (3), tensão, frequência, potência ativa e

reativa;

●  Sinalização dos relés de proteção;

●  Sequenciamento de eventos/faltas;

●  Registrador de perturbações.

Conforme estabelecido no Módulo 2 do PRODIST, poderá ser solicitada disponibilização

da supervisão totalmente integrada no Centro de Operação Integrado - COI da Energisa

Tocantins, contemplando:

●  Estado dos equipamentos: disjuntores, chaves seccionadoras quando couber;

●  Grandezas elétricas: correntes (3), tensão (3), frequência, potência ativa e

reativa;

e
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●  Sinalização dos relês de proteção.

Conforme estabelecido no Módulo 3 do PRODIST, deve ser providenciado pelo

Acessante a comunicação entre o seu Centro de Operação e o Centro de Operação

Integrado da Energisa Tocantins, para atender aos relacionamentos operacionais em

tempo real.

Relacionamento Operacional (Acordo Operativo)11-
Deverá ser realizado o ACORDO OPERATIVO entre o Acessante e a ENERGISA

TOCANTINS, até 30 dias após a assinatura dos contratos.

A área de Operação da ENERGISA TOCANTINS deve acompanhar na programação de

Operação em Testes das unidades geradoras:

●  Testes de geração/rejeição;

●  Requisitos de proteção;

●  Requisitos de medição.

12 Pendências

Não se aplica.

Ressalvas13-

a) Ressalta-se que o agente permanece obrigado ao cumprimento do disposto nos

Procedimentos de Rede, nos Procedimentos de Distribuição e nos demais

documentos regulatórios que regem o acesso, de acordo com os art, 10 e 11 da

Resolução ANEEL n° 281/1999, independentemente de outros requisitos técnicos

terem sido ou não citados;

b) A ENERGISA TOCANTINS não deverá ser penalizada por eventuais reduções de

gerações por conta de indisponibilidades no sistema elétrico, dentro dos limites de

continuidade estabelecidos com a ANEEL para o conjunto em que a referida geração

está inserida. Do mesmo modo se houver necessidade de remanejamento de cargas
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e/ou topologia dos alimentadores, desde que isto não traga prejuízo quanto a

operação do Acessante;

c) É de responsabilidade do Acessante a correta implantação dos ajustes, lógicas,

obras, modos de operações e recomendações definidos nos estudos, de forma que

o mesmo opere de forma segura na rede. A ENERGI5A TOCANTINS não se

responsabiliza por má implantação destes, de forma que venham a trazer riscos à

segurança e qualidade da operação, bem como desligamentos indevidos por causas

injustificadas (Ex. descoordenações com os elementos de proteção da rede de

distribuição para os eventos);

d) O Acessante deverá apresentar o projeto do SMF (Sistema de Medição de Fronteira)

atualizado, com o cronograma de implantação dos medidores de SMF existentes,

indicando o início do comissionamento, operação em teste e comercial, respeitando

entrega antecipada de 15 dias para acompanhamento da ENERGISA TOCANTINS dos

testes para que a ENERGISA TOCANTINS possa concluir o processo no ONS e na CCEE.

Esta alínea não se aplica aos casos de Geração Distribuída;

e) As liberações para o início da Operação em Teste e início de Operação Comercial

devem ser solicitadas à ANEEL, conforme Resolução Normativa ANEEL n^SSS/ZOIB,

após a emissão do documento de aprovação das instalações de conexão pela

Distribuidora acessada, e testes solicitados pela mesma, comprovando o

cumprimento pela Central Geradora de todos os requisitos, pendências e

recomendações do Parecer de Acesso. Para o caso de Minigeração Distribuída, frisa-

se que não há operação em teste;

f) Deverão ser sanadas todas as pendências constantes no item 12 e finalizadas as

obras definidas no subitem 5.2 deste Parecer de Acesso;

g) A energização do empreendimento fica condicionada à aprovação das vistorias e

comissionamentos do empreendimento e demais obras  e infraestruturas

relacionadas à este. O Parecer de Acesso não assegura a  conexão do

empreendimento sem a aprovação dos demais processos relacionados;
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h) Em caso de Mlnigeração Distribuída, aplica-se  o estabelecido no caput e no inciso

II do Art. 164 da Resolução Normativa n'414 de 9 de setembro de 2010, no caso de

dano ao sistema elétrico de distribuição comprovadamente ocasionado por

Microgeração ou Minigeração Distribuída incentivada. Caso seja comprovado que

houve irregularidade na unidade consumidora, nos termos do referido caput, os

créditos de energia ativa gerados no respectivo período não poderão ser utilizados

no sistema de compensação de energia elétrica. Além disso, aplica-se o

estabelecido no Art. 170 da Resolução Normativa n° 414/2010, no caso de o

consumidor gerar energia elétrica na sua unidade consumidora sem observar as

normas e padrões da distribuidora local;

i) Em caso de Minigeração Distribuída, para que o solicitante faça parte do Sistema

de Compensação de Energia Elétrica, é condição obrigatória e indispensável que o

local de instalação da mesma já esteja cadastrado como unidade consumidora,

tendo ainda a potência disponibilizada igual ou superior à potência do gerador à

ser instalado, conforme termos previstos no Art.  4 da Resolução Normativa n°

482/2012. Nessas condições, a eventual inexistência de Unidade Consumidora no

local da micro ou minigeração ou uma potência disponibilizada inferior à potência

do gerador invalida esse Parecer de Acesso,

j) O cliente deve ajustar sua modalidade tarifária, onde deve haver contratação

de demanda mínima de 108kW.

Conclusões
As análises desenvolvidas pela ENERGI5A TOCANTINS  e pelo Acessante garante que o

acesso ao sistema será feito de maneira adequada desde que sejam executadas as

obras listadas no subitem 5.2 e atendido os requisitos listados nos itens 7,8,9,10,11,12

e 13 deste Parecer de Acesso.

As obras do subitem 5.2.3 e 5.2.5 (obras na rede de distribuição) são as obras na rede

de distribuição que serão executadas pelo Acessante ou, em caso de escolha, pela

concessionária nos casos de geração distribuída, sendo que estas obras deverão ser
14

Encucisa Tocantins DisrKisutooAA oe Energia S.A.

OuADHA 104 Nobte - Avenida L04 - Conjunto IV - Lote 12A

Paimas - TO I 77006-032

Tec.-. {63) 3219-5000

Fax: {63) 3219-5012

www.enei^i’sa.com.br



^enercisa
posteriormente Incorporadas para a distribuidora conforme resolução vigente da

ANEEL

As obras do item subitem 5.2.4 (instalações de conexão de uso exclusivo) são as

instalações de Interesse exclusivo de responsabilidade do CARIBE RESiDENCE

RESORTenvolvidas para possibilitar o escoamento pleno da potência gerada pelo UC

8/2018561, estabelecidas no ato autorizativo/outorga (quando necessário).

A responsabilidade de custos na execução destas obras deve ser estabelecida

conforme a legislação da ANEEL, notadamente das Resoluções n° 506/2012 e na

n“414/2010 para casos de Geração Distribuída e em consonância com o Prodist da

ANEEL.

Estas obras são indicativas e devem ser confirmadas através da elaboração de

levantamentos do respectivo projeto executivo, podendo inclusive acarretar em

complementações no seu escopo.

15- Recomendações

a) Na realização das condições de Operação em Teste deverá ser contemplada a

verificação de geração/absorção de reativos das unidades geradoras, se solicitado

pela concessionária. Ressalta-se que para os casos de Minigeração Distribuída não

há Operação em Teste;

b) Avaliar o dimensionamento, as condições e a confiabilidade das instalações de uso

exclusivo, além de verificar os ajustes de seus sistemas de controle e proteção;

c) Avaliar, sanar e atender todos os pontos definidos no item Pendências e Ressalvas

deste relatório técnico.

16- Validade do Parecer

Este Parecer de Acesso será válido por 108 dias, em que o Acessante deverá assinar

com a ENERGiSA TOCANTINS os contratos CUSD - Contrato de Uso do Sistema de

Distribuição e o CCD - Contrato de Conexão.

15
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17- Revisão

Não se aplica.

18 Referências

[1] Módulos dos Procedimentos de Distribuição - ANEEL;

[2] Procedimentos de Rede - ONS;

[3] Resoluções Normativas da ANEEL;

[4] Norma NDU 013 - Critérios para Conexão em Baixa Tensão de Acessantes de

Geração Distribuída ao Sistema de Distribuição;

[5] Norma NDU 015 - Critérios para a Conexão de Acessantes Geradores ao Sistema de

Distribuição da Energisa - Conexão em Média Tensão.

Aprovação
Palmas - TO, 17 de Março de 2021.

19

20- Anexos

Não se aplica.

Elaboração:

Araú|0 P. tk» S«ntos

Engenheira de DittribuitAo I
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ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Emissão da Carta de Projeto Aprovado
Projeto Elétrico: 00761 /21

TIPO DE PROJETO: MINI GERAÇÃO DISTRIBUÍDA
CAPACIDADE DE GERAÇÃO (kWp): 120,29
TENSÃO: Alta - GRUPO: A
PROP DA OBRA: CARIBE RESIDENCE RESORT
CLASSE: Empresa Privada
CPF\CNPJ: 23.221.811/0001-18
FONE: 6384048671 63984048671

EWIAIL: rccavalcante75@gmail.com
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO A RURAL DE PALMAS CHACARA 124 A N° 124
CIDADE: PALMAS
BAIRRO: RURAL
RE«^, TEC. PROJETO: GLEYVER MOREIRA GUIMARAES
RE^. CLASSE: 315282

Prezado (a) Senhor (a): CARIBE RESIDENCE RESORT

Vimos informar a V. Sa. que após análise do projeto apresentado e que de acordo com as normas técnicas vigentes na
empresa, resoluções 414:2010, 482:2012 e suas alterações 517:2012, 687:2015, 786:2017 e o Módulo 3 do Prodist, o mesmo
encontra-se APROVADO e liberado para execução.
Devolvemos-lhe 01 (uma) via do projeto aprovado para execução, que deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) meses a
partir da data de emissão desta carta, A aprovação que consta no projeto é referente apenas ao subsistema de medição, não
analisamos dimensionamentos internos à unidade consumidora.

Desde já fica apto a execução das instalações, e após a conclusão da obra, o acessante / responsável Técnico poderá solicitar
o pedido de vistoria do sistema de geração distribuída. Mediante a entrega dos documentos listados a seguir:

LISTA DE DOCUMENTOS A SER ENTREGUE:

- Carta Aprovação
- Parecer de Acesso
- Projeto Aprovado
- R"^:ionamento Operacional para Microgeração Distribuída
- Toüos os documentos mencionados acima estão anexados na AWGPE

RESSALVAS:

Para ligação da unidade mini geradora, será necessário a execução do serviço informado no item 5.2.4 do parecer de acesso,
juntamente com a aprovação/execução do PE 23721.

OBS:

Informamos que a solicitação de vistoria só poderá ser realizadas pelo proprietário do empreendimento a ser a atendido ou
pelo responsável técnico de execução conforme documento de responsabilidade técnica da execução das instalações.A
vistoria deverá ser solicitada em até 120 dias após a emissão do parecer de acesso.
Para cadastramento de unidades consumidoras participantes do sistema de compensação, após a ligação da geração
distribuída, o consumidor deverá se dirigir a uma das nossas agências de atendimento e preencher o formulário específico.
Comunicamos ainda que o prazo para a vistoria são de 07(dias) úteis, a contar da data de solicitação. Havendo a necessidade
de obra para o atendimento, o prazo para realização da vistoria passar a ter início no primiero dia útil subsequente a conclusão
da obra que tem seus prazos regulados de acordo com a Resolução 414/2010-ANEEL conforme os seguintes artigos:

Art. 32 - Estebelece o prazo para a elaboração e orçamento do projeto da obra;
Art, 34 -Estabelece o prazo de execução e conclusão da referida obra.

ENERGISA TOCANTINS-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A-CNPJ: 25.006.034/0001-71 - Insc. Est.: 29.031.998/6

Q.104 NORTE,AV.L04 LT.12A, 0. CENTRO, PALMAS, TO  - CEP 77.006-032

Tel,: -www.energisa.com.br
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ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Lucas de Souza Borges
Eng. Sup. de Construção e Manutenção
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ACORDO OPERATIVO PARA A CONEXÃO DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA AO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE
ENERGIA CELEBRADO ENTRE ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA. E O SR. CARIBE RESIDENCE
RESORT.

I- De um lado a ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA., doravante denominada simplesmente
ENERGISA TOCANTINS, com sede, na Q.104 NORTE,AV.L04 LT.12A, 0, CENTRO,PALMAS, TO, inscrita no CNPJ/MF sob
0 n° 25,086.034/0001-71, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto Social, por seus representantes legais, ao final
assinados; e

II. de outro lado o(a) proprietário{a) da minigeraçâo o  SR CARIBE RESIDENCE RESORT, CPF/CNPJ
23.221.811/0001-18 doravante denominado simplesmente MINIGERADOR, instalado na unidade consumidora com n° de
instalação; 2018561, com endereço no CONDOMÍNIO A RURAL DE PALMAS CHACARA 124 A, 124, RURAL, PALMAS no
Estado da TO. por seu(s) representante(s) legal(is), ao final assinado{s);

têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente ACORDO OPERACIONAL, conforme os seguintes termos e
condições:

CL SULAI^ DO OBJETO

Este documento contém as principais condições referentes ao Acordo Operacional entre o proprietário de sistema de
minigeraçâo distribuída e responsável pela unidade consumidora que adere ao Sistema de Compensação de Energia Elétrica,
a CARIBE RESIDENCE RESORT , CPF/CNPJ 23.221.811/0001-18, CONDOMÍNIO A RURAL DE PALMAS CHACARA 124 A,
124, RURAL, PALMAS Estado da TO; e UC n® 2018561  e a ENERGISA TOCANTINS, concessionária de distribuição de
energia elétrica.

1,

2. Este documento prevê a operação segura e ordenada das instalações elétricas interligando o sistema de minigeraçâo
ao sistema de distribuição de energia elétrica da ENERGISA TOCANTINS.

3. Para os efeitos deste Acordo Operacional são adotadas as definições contidas nas Resoluções Normativas n° 414, de
9 de setembro de 2010, e n® 482, de 17 de abril de 2012.

CLÁUSULA2®: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Conforme Contrato de Fornecimento, Contrato de Uso do Sistema de Distribuição ou Contrato de Adesão disciplinado
pela Resolução n° 414/2010.

4.

CL/^ULA3": DA ABRANGÊNCIA

Este Acordo Operacional aplica-se à interconexão de sistema de minigeraçâo distribuída aos sistemas de distribuição.5.

6. Entende-se por minigeraçâo distribuída a central geradora de energia elétrica com potência superior a 75kW  e menos
ou igual Á 5 MW, conforme definição dada pela Resolução Normativa n® 482/2012.

CLAUSULA4"; DA ESTRUTURA DE ACORDO OPERACIONAL

7. A estrutura responsável pela execução da coordenação, supervisão, controle e comando das instalações de conexão é
composta por;
Pela ENERGISATOCANTINS: Por meio dos canais de atendimento disponíveis;
Pelo minigerador: CARIBE RESIDENCE RESORT, por meio do telefone 6384048671.

CLÁUSULA 5®; DO SISTEMA DE MINIGERAÇÂO DISTRIBUÍDA

8. As instalações do MINIGERADOR compreende; gerador solar fotovoltaico com capacidade instalada de 111,28 kWp;
conectado diretamente na unidade consumidora, em Alta tensão, e ao sistema de distribuição da ENERGISATOCANTINS. P.E

ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  - CNPJ; 25.086.034/0001-71 - Insc. Est.: 29.031.998/6

Q.104 NORTE.AV.L04 LT.12A, 0, CENTRO, PALMAS, TO  - CEP 77.006-032

Tel.: -www.energisa.com.br
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n° 00761 /21.

CLÁUSULA 6^: DAS RESPONSABILIDADES NO ACORDO OPERACIONAL

A ENERGISA TOCANTINS orientará o responsável pelo sistema de minigeração distribuída sobre as atividades de
coordenação e supervisão da operação, e sobre possíveis intervenções e desligamentos envolvendo os equipamentos e as
instalações do sistema de distribuição, incluídas nas instalações de conexão.

9.

Caso necessitem de intervenção ou desligamento, ambas as partes se obrigam a fornecer com o máximo de
antecedência possível um plano para minimizar o tempo de interrupção que, em casos de emergência, não sendo possíveis
tais informações, as interrupções serão coordenadas pelos encarregados das respectivas instalações.

10.

11. As partes se obrigam a efetuar comunicação formal sobre quaisquer alterações nas instalações da minigeração e da
ENERGISA TOCANTINS.

CLÁUSULA 7^: DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA

12. A área responsável da ENERGISA TOCANTINS orientará o responsável pelo sistema de minigeração distribuída sobre
os aspectos de segurança do pessoal durante a execução dos serviços com equipamento desenergizado, relacionando e
anexando as normas e/ou instruções de segurança e outros procedimentos a serem seguidos para garantir a segurança do
pessoal e de terceiros durante a execução dos serviços em equipamento desenergizado.

13. As intervenções de qualquer natureza em equipamentos do sistema ou da instalação de conexão, só podem ser
liberadas com a prévia autorização do Centro de Operações Integrado COl da ENERGISA TOCANTINS.

CLÁUSULAS": DO DESLIGAMENTO DA INTERCONEXÃO

A ENERGISA TOCANTINS poderá desconectar a unidade consumidora possuidora do sistema de minigeração de seu

sistema elétrico nos casos em que:

●  A qualidade de energia elétrica fornecida pela CARIBE RESIDENCE RESORT não obedecer aos padrões de

qualidade dispostos no Parecer de Acesso; e

●  Quando a operação do sistema de minigeração representar perigo à vida e às instalações da ENERGISA

TOCANTINS, neste caso, sem aviso prévio.

14.

15. Em quaisquer casos, a CARIBE RESIDENCE RESORT  , deverá ser notificada para execução de ações corretivas com

vistas ao restabelecimento da conexão de acordo com o disposto na Resolução Normativa n°414/2010.

CLÁUSULAS^: DAALTERAÇÂO DE TITULARIDADE

16. Em caso de alteração de titularidade das UC’s com micro/mini geração distribuída, deverá entrar em contato com o

atendimento da concessionária, a fim de evitar a perda dos beneficiários do sistema de compensação.

PALMAS, 09 de Março de 2021

ENERGISA TOCANTINS-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A-CNPJ: 25.086.034/0001-71 - Insc. Est; 29.031.998/6
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Lucas de Souza Borges
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juntoV SEGUROSAPÓLICEDIGITAL

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência  de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33. registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE
NÁCAR, 1440 - CENTRO - CURITIBA - PR

Data de Emissão: 11/06/2024 9:44:13

N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473509

Proposta: 4578546

Controle Interno (Código Controle); 489674859

N° de Registro SUSEP: 054362024000107750473509

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62 AVENIDA CANAÀ,102, * SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DADOS DO TOMADOR: G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ; 25.056.872/0001-00 QUADRA ARSO 33 ACSV SO 33 AVENIDA LO 9 S/N, LOTE
08 SALA 06. PLANO DIRETOR SUL - CEP: 77.015-482 - PALMAS - TO

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

iICP ICP ^X)>

Assinadod gilalrrerte po';

● j-GvA>Eduardo de O. Nobrega

BrasilBrasil
d giuiirente po';

● ^ZvÃ>Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F6B^4 Roque de Holanda Melo N“ de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87

Aulertiiddado, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida ab^vós de Cliaves Públicas Brasi!eira-ICP-6rasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela soràedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site hnps://A'ww .gov.br/susep/pl-br de acordo com o núm»o de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada rw site https:.'/www.gov.bf/susep.'pt-br. Este produto está protocolado através do N,“ de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n® 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSEP;0Ô00.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704.0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria; 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br.



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473509
Proposta; 4578546
Controle Interno (Código Controle): 489674859
N° de Registro SUSEP: 054362024000107750473509

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

RamoLimite Máximo de Garantia

(LMG)

Modalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

R$ 35.100,61Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Limite Máximo de Indenização

(LMl)
Modalidade e Cobertura

Adicional
TérminoInício

12/06/2024 : 09/12/2024R$ 35.100,61Licitante

!
f 09/12/202412/06/2024R$ 35.100,61Multas e Penalidades i
i

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 197,23

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 197,23

Prêmio Líquido Licitante
Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor(R$)
R$ 197,23

N° Carnê
21869869

Vencimento
12/06/2024

ParcelaCondições de
Pagamento: 1
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024.

"^emais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICED1Gí:AL
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0473509
Proposta: 4578546

■  Controle Interno (Código Controle): 489674859
Registro SUSEP: 054362024000107750473509.7^

s.

CONDIÇOES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Editai os quais
levem à execução da garantia de oferta.

^RISCOS EXCLUÍDOS
Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e prevídenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
'^ticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
ouvidades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos. ^

APÓLICEDIGI 1
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

! 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

I 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
I Endosso ou nova Apólice.
I 4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital,

t  Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que

!  influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
I contratualmente.
I 4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
I Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (í) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que

, o Segurado silenciou de má-fé.

i

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadímplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio

I eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
I auuração de Prejuízos.
I ^ -. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

I Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
I documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos;

I a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
; b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
I c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
! d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
i na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

I e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
I f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; ,
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

APÓLICEDiGlT"
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÂO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
■^^amento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
^.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
V  eitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo;
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

-  30NCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇAO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

APÓLICEDiGMAL
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:  11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da I
I proposta, contados da data de seu recebimento. ;
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o

i prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará

j suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. !
I  11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e- j
I mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, j

i por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro,
i  11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste formaimente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais,

i  12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

I contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.

I  12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência

I de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
I  1^.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

I  8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
I SUSEP.
j  12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
I seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

I

13. DEFINIÇÕES

j  13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:

1 1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato

I de Seguro garantia,
j  II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
I  incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
I Tomador.

I  III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
I Contratuais,
i  IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
1 propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a |
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

i projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
I Apólice.
IVI. Indenização; contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos

I causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos

I cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos; multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não i
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido ;
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. |

I  Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de i
I seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

;  remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
i capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
I o momento da emissão da Apólice.
; XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica
' existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-iegais para eventual negativa de

: cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
: XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
; XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
I XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

■ Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice,
i XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
I XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
; para tal fim neles indicadas.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; TOC2402182327Nome Empresarial; G3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

NIRE ; 172007629B1
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade
03/06/2016

Data de Ato Constitutivo
22/06/2016

NIRE (Sede)
17200762961

CNPJ
25.056.872/0001-00

Endereço Completo
Quadra ARSO 33 (ACSV SO 33) AVENIDA LO 9, N» SN, LOTE 08 SALA 06, PLANO DIRETOR SUL - Palmas/TO - CEP 77015-482

jjeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTAS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRlCOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO
ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE TAPEÇARIA PERSIANAS E CORTINAS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS
NAO METÁLICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E
MOTORES ELETRlCOS INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS CONSTRUCOES DE ESTAÇÕES E REDES DE

^^TRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
. cRROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCOES DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRlGACAO OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS OBRAS DE MONTAGEM
INDUSTRIAL INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZAÇÃO EM
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E
PECUARIAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS PROMOÇÃO DE VENDAS.

Prazo de Duraçao
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital Social
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

Dados do Sócio
Nome
GLEYVER MOREIRA
GUIMARAES
Nome
HIAGO FLOR LINO
Nome

Término do mandato
Indeterminado

AdministradorParticipação no capital
R$ 1,666.610,00

Espécie de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
957.633.921-91 S

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
R$ 1.666.780,00
Participação no capital
R$ 1.666.610,00

CPF/CNPJ
033.037.021-95
CPF/CNPJ

JORGE HERNANY SILVEIRA017.414.361 -33
MADEIRA

S
Administrador
S
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Governo do Estado do Tocantins

Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins Sim^fíca

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição,

Protocolo: TOC2402182327Nome Empresarial: Q3 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

NIRE ; 17200762961
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Dados do Administrador
Nome
GLEYVER MOREIRA GUiMARAES
Nome
HIAGO FLOR UNO
Nome

-^RGE HERNANY SILVEIRA MADEIRA

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

CPF
957,633.921-91
CPF
033.037.021-95
CPF
017,414.361-33

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
01/04/2024

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Número
20240214919

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/04/2024, às 16:29:39 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.to.gov.br, com o código AMVATJAC,

Erian Souza Milhomem
Secretário(a) Geral
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